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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.051, de 07 de junho de 2017, que 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36307/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.005861/2014-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689015 e o código CRC F45EA106.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 4689015
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R E Q U E R I M E N T O P A R A RENOVAÇÃO DA O U T O R G A P A R A EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Exmo Sr. 
Dr. Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 
CEP 70.044-900 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

A ACCC1 -Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé, inscrita no CNPJ 

sob o n° 02.402.839/0001-81, com sede à Rua João Rosa n° 307, Sala 201, Bairro Centro, na cidade de 

Igarapé, Estado de Minas Gerais, CEP 32.900-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 

e devidamente autorizada conforme Portaria n° 1230 datada de 11/07/2002, publicada no Diário Oficial 

da União de 19/07/2002 e Decreto Legislativo n° 445, de 13/08/2004, publicado no Diário Oficial da 

União datado de 16/08/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - CEP 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): diogofabrin@hotmail.com 

Igarapé, 20 de junho de 2014. 

IERCES DO CARMO FABR1N 
MG 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 

l 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA 
N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao 
Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com 
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das 
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, 
durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, atestando 
que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação para a 
transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 
31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , 
da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas 
pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados 
pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência; ou 
Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - CEP 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): diogo fabrin@hotmail.com 

Igarapé, 20 de junho de 2014. 

MG 13.522.702 SSP/MG 
GPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 

3 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA Dl 

IGARAPÉ - ACCCI 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO. 

ARTIGO IS: A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ - ACCCI - fundada em 25 

de Setembro de 1997, daqui adiante denominada simplesmente associação, é uma entidade jurídica de direito 

privado, com finalidade cultural, educacional e artística sem fins lucrativos e registrada no cartório de registros de 

pessoas jurídicas na comarca de Igarapé, estado de Minas Gerais. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°: A ASSOCIAÇÃO tem sede à Rua João Rosa, 307, sala 201, Centro, Igarapé, MG, CEP: 32900-000 e foro na 

comarca de Igarapé, MG, podendo criar escritórios em qualquer parte do território nacional. 

ARTIGO 3«: O prazo de duração é indeterminado. 

ARTIGO 4«: A ASSOCIAÇÃO é regida por este ESTATUTO e pela legislação em vigor, no que lhe for aplicável. 

ARTIGO 5«: A ASSOCIAÇÃO tem como finalidade: 

a) Executar os serviços de radiodifusão educativos e culturais em amplitude modulada e frequência 

modulada (radiodifusão sonora). 

b) Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes da região, especialmente 

c) Criar, manter administrar atividades e programas de serviços à educação, através de canais próprios de 

radiodifusão cultural e educativa, sem finalidades comerciais. Tendo sempre como objetivo prioritário a 

cultura e interesses comunitários, de preservação do meio ambiente e especialmente aqueles citados no 

item anterior. 

d) Incentivar a criação de creches, bem como de cursos e de escolas de todos os graus e ainda instituir e 

conceder bolsas de estudos e estágios. 

e) Promover iniciativas e campanhas de cunho social beneficente com colaboração de entidades de 

programação e ação social. 

f) Fundar, manter e/ou administrar entidades, obras de serviços, centro de cultura, museus, bibliotecas e 

centro de lazer, incentivando a expansão da cultura, artes e educação. 

g) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de radiodifusão utilizando-se das instalações 

da ASSOCIAÇÃO. 

h) Patrocinar e divulgar eventos culturais, bem como exposições, festivais de artes, espetáculos teatrais de 

danças, de música, de ópera, de circo, de dramaturgias e atividades congênitas, visando sempre à 

manutenção dos valores culturais da região. 

i) Preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como patrocinar os espetáculos folclóricos 

sem fins lucrativos. 

k) Estabelecer contratos com emissora de radiodifusão com o propósito de produzir programas culturais, 

informativos e educativos. . 

jovens, idosos e crianças, grupo de mães, deficientes físicos, população de baixa renda e etc. 

j) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas do conhecimento e cultura. 

D Imprimir revistas, livros e jornais para apoio e divulgação de suas atividades. 

/ 
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m) Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades da ASSOCIAÇÃO. 

n) Produzir e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias filmes, vídeos, CDs, que versem sobre cultura 

educação comunitária. 

PARAGRAFO 1*: Para concessão de seus objetivos a ASSOCIAÇÃO poderá associar-se, estabelecer parceria, 

intercâmbio, firmar contratos e convênio com outras fundações e associações públicas ou privadas, bem como 

entidades governamentais ou particulares, tanto no Brasil, como no exterior. 

PARAGRAFO 2«: A ASSOCIAÇÃO poderá contratar com terceiros a prestação de serviços técnicos ou especializados, 

em consonância com seus objetivos. 

PARAGRAFO 3«: A ASSOCIAÇÃO poderá usar o nome de fantasia "RÁDIO FM SUPER" para sua sede. 

PARAGRAFO 4«: A ASSOCIAÇÃO capitará recursos junto aos órgãos públicos, entidades governamentais e apoio 

cultural de empresas privadas, para sua manutenção e funcionamento. 

DOS ASSOCIADOS: 

ARTIGO 62: Os ASSOCIADOS são constituídos por número ilimitado, podendo a ela se associar quaisquer pessoas no 

gozo de seus direitos cíveis e capacidade jurídica e que atendam a critérios previamente estabelecidos pelos órgãos 

superiores de administração da ASSOCIAÇÃO. 

PARAGRAFO 1«: Os associados serão admitidos, demitidos e excluídos pós-aprovação da assembleia geral e do 

ministério das comunicações. 

PARAGRAFO 2*: Os sócios não adquirem, por qualquer título, direito algum sobre os bens da ASSOCIAÇÃO, não 

poderão exigir, pelo tempo que nela permanecerem, pelos trabalhos realizados dentro ou fora dos 

estabelecimentos ou departamentos por ela mantidos, pelos livros e obras editadas e ainda pelos programas 

radiofônicos, quando se retirarem da ASSOCIAÇÃO ou delas demitidos. 

PARAGRAFO 3o: Os sócios não fazem jus a qualquer tipo de salário ou remuneração pelos serviços direta ou 

indiretamente prestados a ASSOCIAÇÃO, nem tem com ela qualquer vínculo empregatício. 

PARAGRAFO 4«: Os associados têm o dever de fiscalizar, eleger o CONSELHO DIRETOR e aprovar todas as contas da 

ASSOCIAÇÃO, como também, os balanços de fins de exercício e as grades de programação. 

PARAGRAFO 5«: Os associados têm o direito de participar, votar e ser votado, confeccionar, aprovar, alterar as 

disposições estatutárias em ASSEMBLÉIA GERAL. 

PARAGRAFO 6*: Os associados não respondem, nem solidária nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais da 

CAPITULO II 

ASSOCIAÇÃO. 

CAPITULO III 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS SÓCIOS. 

ARTIGO 7*: Infringindo o presente estatuto, os sócios estrão sujeitos às penalidades: 

2- Suspensão; 

1- Advertência; 

3- Exclusão. 
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PARAGRAFO Io: A advertência será aplicada pelo presidente da ASSOCIAÇÃO mediante a provação da diretoria, 

caráter reservado, para punir faltas leves. \ 

PARAGRAFO 2*: A suspensão será aplicada pelo presidente da ASSOCIAÇÃO, após aprovação da diretoria, em 

recurso "ex-offício", para punir faltas graves. 

PARAGRAFO 3«: A exclusão será deliberada e aplicada pela ASSEMBLÉIA GERAL, especialmente convocada para 

esse fim, após votação da maioria absoluta dos presentes, para punir faltas gravíssimas. 

ARTIGO 8«: Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios, quando lhes forem imputadas infrações 

contra o presente estatuto, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso sem efeito 

suspensivo, no prazo de 15(quinze) dias a partir da notificação, para ASSEMBLÉIA GERAL. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO E DO ATIVO 

ARTIGO 98: O patrimônio e o ativo da ASSOCIAÇÃO serão constituídos: 

a) Pelas doações, auxílios e subvenções que venham ser feitos ou concedidos pela união, estados e 

municípios e quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas, entidade pública ou particulares do pais e do 

exterior. 

b) Pelos bens e direitos que forem dados por outras pessoas físicas, jurídicas, entidades públicas ou que 

desejem colaborar com a ASSOCIAÇÃO para atingir seus objetivos; 

c) Pelos bens móveis e imóveis que venham a serem adquiridos em doações, compras, sessão, legados ou 

por qualquer outro modo; 

d) Pelas rendas e juros resultantes de propósitos bancários. 

e) Pelas rendas resultantes de suas resultantes de suas atividades em radiodifusão, de edições, direitos 

autorais e eventuais serviços de imprensa e pela prestação de serviços de produção, pós-graduação, 

divulgação ou fornecimentos de bens e outras rendas eventuais; 

f) Pelos saldos de exercício anteriores transferidos para sua conta patrimonial; 

g) Pelas contribuições que vierem ser feitas por qualquer pessoa física ou jurídica. 

ARTIGO 108: Os bens de propriedade da ASSOCIAÇÃO serão utilizados e aplicados exclusivamente para a 

consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem aprovação do CONSELHO DE 

DIRETORIA. 

ARTIGO 118: Em caso de extinção da ASSOCIAÇÃO, todos os seus bens e direitos gravados de inalienabilidade serão 

incorporados ao patrimônio de entidades congêneres indicados pelo PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO nos termos do 

artigo 36, que tem como finalidade precípua o amparo à juventude. 

CAPITULO V l 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 128: A ASSOCIAÇÃO possui seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Conselho Consultivo; 

c) Conselho Diretor; 

d) Conselho de Programação 
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PARAGRAFO ÚNICO: Os membros dos CONSELHOS DIRETOR deverão ser brasileiros, não participar da direção 

outras concessionárias de serviços da radiodifusão, do mesmo tipo que o da ASSOCIAÇÃO, na localidade da 

outorga, bem como não deverão gozar de imunidade parlamentar ou foro especial, serão brasileiros nos termos 

constitucionais a sua investidura nos cargos somente poderão ocorrer depois de terem sido aprovados pelos órgãos 

competentes do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

ARTIGO 132: A ASSEMBLÉIA GERAL é o órgão deliberativo em tudo o que se refere à política de ação e de estrutura 

da ASSOCIAÇÃO, na forma deste estatuto e tem as seguintes atribuições: 

a) Zelar pela boa administração da ASSOCIAÇÃO, pela conservação e crescimento de seu patrimônio, bem 

como pelo fiel cumprimento deste ESTATUTO, bem como alterar o mesmo; 

b) Deliberar sobre a aquisição, alienação e instituição de ônus reais sobre bens imóveis, preenchidas em 

juízo as formalidades legais; 

c) Aprovar balanço e as contas da ASSOCIAÇÃO anualmente; 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da ASSOCIAÇÃO fiscalizando sua execução; 

f) Aprovar REGIME INTERNO da ASSOCIAÇÃO; 

g) Eleger e destituir seus administradores; 

h) Extinção da ASSOCIAÇÃO. 

PARAGRAFO ÚNICO: Para as"deliberações a que se referem os incisos A, G e H é exigido o voto concorde de 2/3 

(dois terços) dos presentes à ASSEMBLÉIA GERAL especialmente convocada para este fim, não podendo ela 

deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo menos de 1/3 (um terço) nas 

convocações seguintes. 

ARTIGO 142: ASSEMBLÉIA GERAL da ASSOCIAÇÃO É CONSTITUÍDA: 

a) Pelo presidente da ASSOCIAÇÃO, que também preside; 

b) Pelos demais membros do Conselho Diretor; 

c) Por todos os demais associados. 

ARTIGO 152: O CONSELHO CONSULTIVO é o órgão assessor do CONSELHO DE DIRETORES e terá um número 

ilimitado de membros aprovados e nomeados pela Assembléia Geral. 

PARAGRAFO ÚNICO: O CONSELHO CONSULTIVO reunir-se a quando convocado pelo presidente da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 162: O CONSELHO DIRETOR, órgão executivo e administrativo da ASSOCIAÇÃO é formado por quatro 

membros que serão nomeados pela ASSEMBLÉIA GERAL para um mandato de três (03) anos, permitida a reeleição. 

PARAGRAFO ÚNICO: Vagando-se algum cargo que não o de DIRETOR PRESIDENTE, será o mesmo preenchimento 

por escolha do CONSELHO DIRETOR para cumprir o restante do mandato que competiria ao substituído. 

ARTIGO 172: O CONSELHO DIRETOR é composto pelos seguintes cargos: 

a) Diretor Presidente; 

b) Diretor vice Presidente 

c) Diretor Tesoureiro; 

d) Diretor secretário. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, podendo os seus membros ser reeleito^ 

PARAGRAFO SEGUNDO: O DIRETOR PRESIDENTE do CONSELHO DIRETOR é também PRESIDENTE DA ASS 

PARAGRAFO TERCEIRO: Compete ao CONSELHO DIRETOR indicar a ASSEMBLEIA GERAL os nomes de pessoas^ 

sugeridas para o preenchimento dos cargos de seus integrantes. 

ARTIGO 18«: O CONSELHO DIRETOR reunir-se à sempre que convocado pelo DIRETOR PRESIDENTE e suas 

deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de votos. 

PARAGRAFO ÚNICO: Cabe ao DIRETOR PRESIDENTE, além de seu voto como integrante do CONSELHO DIRETOR, 

proferir voto de desempate. 

ARTIGO 199: Compete ao CONSELHO DIRETOR; 

a) Administrar e superintender os trabalhos e bens da ASSOCIAÇÃO; 

b) Apresentar anualmente a ASSEMBLÉIA GERAL o balanço geral, o balanço patrimonial, o relatório e as 

contas da DIRETORIA para necessária aprovação; 

c) Criar ou instalar serviços ou entidades para realização ou desenvolvimento das atividades da 

ASSOCIAÇÃO. 

d) Elaborar os regimes internos dos departamentos da ASSOCIAÇÃO e das entidades por ela criadas e 

mantidas; 

e) Autorizar contratos, ajustes ou convênios; 

f) Alienar ou constituir ônus sobre os bens da ASSOCIAÇÃO, mediante autorização da ASSEMBLÉIA GERAL. 

g) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis. 

h) Autorizar a contratação de empréstimo e outras operações financeiras em que a ASSOCIAÇÃO, tenha 

interesse. 

i) Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelos órgãos da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 202; ao DIRETOR PRESIDENTE compete: 

a) Representar a ASSOCIAÇÃO em juízo ou extrajudicialmente; 

b) Convocar e presidir as reuniões do CONSELHO DIRETOR. 

c) Supervisionar os trabalhos da ASSOCIAÇÃO, zelando pelo cumprimento de suas finalidades; 

d) Assinar contratos, Ajustes ou convênios do interesse da ASSOCIAÇÃO. 

e) Praticar contratos, ajustes ou convênios do interesse da ASSOCIAÇÃO. 

f) Atender ás solicitações e determinações de órgãos públicos encarregados de setores ligados a atividade 

da ASSOCIAÇÃO. 

g) Movimentar contas bancárias em conjunto com o DIRETOR TESOUREIRO. 

h) Nomear ou desligar os Dirigentes de departamentos, serviços Entidades mantida pela ASSOCIAÇÃO, 

inclusive os integrantes do CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO. 

i) Convocar e presidir o CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO. 

ARTIGO 212: Ao DIRETOR VICE-PRESIDENTE compete: 
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a) Substituir o DIRETOR PRESIDENTE em todas as funções quando convocado, em virtude de impedi 

daquele. 

b) Colaborar com o DIRETOR PRESIDENTE em funções que lhe forem designadas. 

ARTIGO 22«: Ao DIRETOR TESOUREIRO 

Compete: 

a) Dirigir e supervisionar os serviços de escritório da ASSOCIAÇÃO, 

b) Organizar as reuniões do CONSELHO DIRETOR; 

c) Efetuará as comunicações da ASSOCIAÇÃO com seus organismos ou entidades ou com terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da associação; 

e) Gerir as atividades administrativas da ASSOCIAÇÃO, assim como as relativas aos recursos humanos; 

f) Dirigir e supervisionar todos os serviços de tesouraria; 

g) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da ASSOCIAÇÃO. 

h) Elaborar a minuta de projetos de orçamento anual para a apreciação do CONSELHO DIRETOR antes da 

remessa à ASSEMBLÉIA GERAL. 

i) Movimentar contas bancárias em conjunto com o DIRETOR PRESIDENTE; 

j) Ter sob suas guarda todos os livros e documentos da tesouraria; 

k) Supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza. 

I) Zelar pelo patrimônio imobiliário da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 23«: O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO é o órgão encarregado de estabelecer as diretrizes gerais da 

programação a ser veiculada por emissora da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 24«: O CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO será constituído pelos seguintes membros: 

a) O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO; 

b) O DIRETOR TESOUREIRO DA ASSOCIAÇÃO; 

c) Um representante da comunidade, da Comissão Municipal de Educação e Cultura; 

d) Um representante da comunidade, indicado para clube de serviços; 

e) Um representante de classe, indicado pelo sindicato ou Associação da categoria. 

ARTIGO 25«: Compete ao CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO examinar, avaliar e aprovar a programação elaborada 

pelo setor encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros centros de produção 

para veiculação, reunindo-se a cada 90(noventa) dias. 

PARAGRAFO ÚNICO: A programação das emissoras procurará preservar a cultura regional e atender aos interesses 

comunitários. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

ARTIGO 26«: O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 
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ARTIGO 272: Até o dia 30 de novembro de cada ano o CONSELHO DIRETOR apresentará à ASSEMBLEIA GERAL 

proposta orçamentária do ano seguinte, na qual serão especificadas as despesas de capital e de operação. 

PARAGRAFRO PRIMEIRO: A assembléia geral terá prazo de 30(trinta) dias para aprovar a proposta orçamenta 

não podendo majorar despesas. 

PARAGRAFRO SEGUNDO: Aprovado o orçamento ou transcorrido o prazo fixado no parágrafo anterior, sem d 

da ASSEMBLÉIA GERAL, fica o PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO autorizado a executar o orçamento proposto. 

ARTIGO 282: Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial em fundos especiais, de acordo com 

parecer da ASSEMBLÉIA GERAL. 

ARTIGO 292: A apresentação anual de contas será feita pelo CONSELHO DIRETOR até o último dia de março do ano 

seguinte, e contará, no mínimo, os seguintes lançamentos: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Quadro Comparativo entre Receitas e Despesas realizadas e estimadas; 

d) Relatório das atividades do exercício. 

CAPÍTULO VII 

DA EXTINÇÃO 

ARTIGO 302; No caso de serverificada a impossibilidade ou inconveniência de sua manutenção, a ASSOCIAÇÃO será 

extinta por iniciativa do CONSELHO DIRETOR, pela ASSEMBLÉIA DOS ASSOCIADOS e comunicados ao MINISTÉRIO 

DAS COMUNICAÇÕES. 

PARAGRAFRO PRIMEIRO: Nesta hipótese, o patrimônio da ASSOCIAÇÃO será, após pagar o passivo, integralmente 

transferido a uma instituição congênere. 

PARAGRAFRO SEGUNDO: Tanto a extinção da ASSOCIAÇÃO, quanto ao destino do seu patrimônio serão 

deliberados pela ASSEMBLÉIA GERAL, em conjunto com o CONSELHO DIRETOR. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 312: É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nome da ASSOCIAÇÃO fora dos casos de 

estrito interesse da entidade. 

ARTIGO 322: Os bens da ASSOCIAÇÃO somente poderão ser utilizados, na realização de objetos previsto neste 

ESTATUTO. 

I 
ARTIGO 332: A ASSOCIAÇÃO poderá fazer se representar em juízo ou fora por procurador, cujos poderes contarão 

do respectivo mandato. 

ARTIGO 342: A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, bonificações ou vantagens aos componentes dos seus órgãos Ç 

estatutários. 

ARTIGO 352: Os empregados da ASSOCIAÇÃO serão contratados no regime da legislação (CLT). 

ARTIGO 362; Para alterar o presente ESTATUTO, Inclusive a sua denominação social, será necessário: 

a) Que haja deliberação por maioria absoluta da ASSEMBLÉIA GERAL e do CONSELHO DIRETOR, em reunião 

conjunta; 
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uertas 

b) Que não contrarie os fins da ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 372: Os casos omissos serão resolvidos pelo PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO. 

ARTIGO 382; Fica estabelecido o foro da comarca da cidade de Igarapé - Minas Gerais, para qualquer demanda 

judicial relativa a presente ASSOCIAÇÃO, com exclusão de qualquer outro foro. 

ARTIGO 392: O presente ESTATUTO entrará em vigor na data de seu registro no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas 

da comarca de Igarapé. 

Igarapé, 14 de Março de 2013 

DIRETOR PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^rffih* 'jfcú* .4*/*J0 

DIRETOR VICE-PRESIDENTE\j (ffl\eÍ\jUi, *fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j/^lA'A /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA' *'^<SÍ 

v. 

DIRETOR TESOUREIRO 

�DIRETOR SECRETÁRIO 

ADVOGADO 

N2 REGISTRO OAB: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sucllcn Teófilo Mj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ADVOGADA 

OA8-MG 135.401 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E 

CULTURA DE IGARAPÉ PARA MUDANÇA DE DIRETORIA. 

Aos Doze dias do mês de Fevereiro de Dois Mil e quatorze, em sua sede à Rua João Rosa, número 307, sala 201, 

Centro na cidade de Igarapé - MG, realizou-se a assembléia geral extraordinária da Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Igarapé - ACCCI, para analisarem e aprovarem os seguintes assuntos: Mudança de 

diretoria e outras providências se necessário for. Compareceram nesta reunião todos os associados. Aberta a sessão 

o Diretor Presidente Sr. Aldnei Pereira Sobrinho deu início aos trabalhos e anunciou o assunto a ser abordado: 

Mudança de diretoria. O Diretor Presidente mostrou as cartas de pedido de renuncia da diretoria: Aldnei Pereira 

Sobrinho(Diretor Presidente); Vanderley Pereira Rodrigues(Diretor Vice-presidente), Márcio André 

Rodrigues(Diretor Secretário) e Valdney Pereira Sobrinho(Diretor Tesoureiro) os quais alegam motivos particulares. 

A saída foi aceita por todos os presentes e assim o Diretor Presidente deu a palavra para os associados a fim de 

formar nova diretoria. O Sr. Diogo Herces do Carmo Fabrin pediu a palavra e falou a todos da sua vontade de 

assumir a presidência e expôs os nomes para, juntos com ele, fecharem o triénio 2012/2015: Diretor presidente: 

Diogo Herces do Carmo Fabrin, CPF:052.632.146-69, ID:MG13.522.702-SSP/MG, residente a Rua Maria Francisca do 

Prado, número 700, Bairro Novo Horizonte, Igarapé, MG; Diretor vice-presidente: Philipe Gabriel de Rezende, 

CPF:049.750.636-03, ID:MG-12.018.148-SSP/MG, residente a Rua OuroTino, número 64, Bairro Centro, Igarapé, 

MG; Diretor Tesoureiro: Cibely Cândida de Rezende Palhares, CPF:006.971.016-30, ID:MG-8.230.234-SSP/MG; 

residente a Rua Manoel Franco do Amaral, número 433, Bairro Cidade Jardim, Igarapé, MG; Diretor Secretário 

Felipe Rodrigo do Carmo Fabrin, CPF:076.622.736-79, ID:MG-14.826.989-SSP/MG, residente a Rua Maria Francisca 

do Prado, número 700, Bairro Novo Horizonte, Igarapé, MG. Não havendo mais interessados a assumira diretoria, 

todos os presentes aceitaram os nomes para compor a nova diretoria, aplaudiram a atitude do Sr. Diogo e a partir 

desta data ficou empossada a nova diretoria citada abaixo: Diretor presidente: Diogo Herces do Carmo Fabrin, 

Diretor vice-presidente: Philipe Gabriel de Rezende, Diretor Tesoureiro: Cibely Cândida de Rezende Palhares, 

Diretor Secretário Felipe Rodrigo do Carmo Fabrin. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente encerrou a 

reunião, da qual, eu, Márcio André Rodrigues, Diretor Secretário, lavrei a presente ata que vai por mim assinada, 

pelo Diretor Presidente, demais membros da diretoria e a nova diretoria empossada. 

Igarapé 12 de Fevereiro de 2014. 

Mareio André Rodrigues (Diretor Secretário) 

( 

Philipe Gabriel de Rezende (Diretor Vice Presidente Empossado) 

Cibely Cândida de Rezende Palhares (Diretora Tesoureira Empossada) 
Obs: Ata digitada con fo rme or ig inal t ranscr i ta às páginas 08 (verso), 09 ( f ren te) , 09 (verso) e lO( f ren te) do l ivro de 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro que a ACCCI - A s s o c i a ç ã o Comunitária de C o m u n i c a ç ã o e Cultura de 
Igarapé autorizada a executar o Serviço de R a d i o d i f u s ã o Comunitária no canal 
200, f r e q ü ê n c i a 87,9 MHz, na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, 
encontra-se instalada em conformidade com a Licença de Funcionamento da 
E s t a ç ã o n° 682615404 - ANATEL. 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Saia 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@riotmail.com 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

RG: MG 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 
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smprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Página 1 de 1 

ontribuinte, 

infira os dados de I d e n t i f i c a ç ã o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer d i v e r g ê n c i a , providencie junto á 

FB a sua a t u a l i z a ç ã o cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.402.839/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPÉ 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO FM SUPER 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S E C U N D Á R I A S 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E D E S C R I Ç Ã O DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R JOÃO ROSA 
NUMERO 

307 
COMPLEMENTO 

SALA 201 

CEP 

32.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

IGARAPÉ 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL 

21/09/2002 

VIOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA S ITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

rovado pela I n s t r u ç ã o Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

íitido no dia 19/06/2014 à s 11:42:34 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1 
Voltar 

ilFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
• uili/.c sua página 

i://vvww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 19/6/2014 
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Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procurador,a-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

C E R T I D Ã O CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA U N I Ã O 

Nome: ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPÉ 
CNPJ: 02.402.839/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n ã o constam p e n d ê n c i a s em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a i n s c r i ç õ e s em Dívida Ativa da U n i ã o junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta c e r t i d ã o , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à s i t u a ç ã o do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, n ã o abrangendo as 
c o n t r i b u i ç õ e s previdenciárias e as c o n t r i b u i ç õ e s devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de c e r t i d ã o específica. 

A a c e i t a ç ã o desta c e r t i d ã o está condicionada à v e r i f i c a ç ã o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

C e r t i d ã o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 11:57:43 do dia 19/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2014. 

Código de controle da c e r t i d ã o : 0236.640F.937F.BA58 

C e r t i d ã o emitida gratuitamente. 

A t e n ç ã o : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

://vv-ww.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInteniet... 19/6/2014 

Nova Consulta 
Preparar página 
para impr«ssao 
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Receita Federal 
PQFN 

CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA U N I Ã O 

Nome: ACCCI -ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPÉ 
CNPJ: 02.402.839/0001-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
n ã o constam p e n d ê n c i a s em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a i n s c r i ç õ e s em Dívida Ativa da U n i ã o junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta c e r t i d ã o , emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à s i t u a ç ã o do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, n ã o abrangendo as 
c o n t r i b u i ç õ e s previdenciárias e as c o n t r i b u i ç õ e s devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de c e r t i d ã o específica. 

A a c e i t a ç ã o desta c e r t i d ã o está condicionada à v e r i f i c a ç ã o de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

C e r t i d ã o emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007. 
Emitida à s 12:03:09 do dia 19/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/12/2014. 
Código de controle da c e r t i d ã o : 8F1E.72AD.0327.573D 

C e r t i d ã o emitida gratuitamente. 

A t e n ç ã o : qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
• Preparar página 
I par* iinprtBÍo 

//www.receita.fazenda.gov.br/ApIicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaoInternet... 19/6/2014 
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C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - C R F 

Inscr ição: 02402839/0001-81 
Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUN COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 
Nome Fantasia: RADIO PEDRA GRANDE FM 
Endereço: RUA JOÃO ROSA 307 SALA 201 / CENTRO / IGARAPÉ / MG / 32900-000 

A Caixa Econômica Federal , no uso da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o Ar t . 7, da Lei 
8 .036, de 11 de maio de 1990, cert i f ica que , nesta da ta , a empresa acima 
ident i f icada encont ra -se e m s i t u a ç ã o regular perante o Fundo de Garant ia do 
Tempo de Serv iço - FGTS. 

O presente Cert i f icado n ã o serv i rá de prova cont ra cobrança de quaisquer 
débi tos re ferentes a c o n t r i b u i ç õ e s e /ou encargos dev idos, decor rentes das 
o b r i g a ç õ e s com o FGTS. 

Validade: 0 5 / 0 6 / 2 0 1 4 a 0 4 / 0 7 / 2 0 1 4 

Certif icação Número: 2 0 1 4 0 6 0 5 0 1 5 1 1 0 9 6 0 0 2 2 4 3 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 1 9 / 0 6 / 2 0 1 4 , à s 1 1 : 4 0 : 0 9 . 

A u t i l i z a ç ã o deste Cert i f icado para os f ins previstos e m Lei está condic ionada à 
v e r i f i c a ç ã o de au ten t ic idade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

ps://vmw.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 1426865... 19/6/2014 
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D E C L A R A Ç Ã O 

Declaro que a ACCCI - A s s o c i a ç ã o Comunitária de C o m u n i c a ç ã o e Cultura de 
Igarapé autorizada a executar o Serviço de R a d i o d i f u s ã o Comunitária no canal 
200, f r e q ü ê n c i a 87,9 MHz, na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, n ã o 
veicula nenhuma propaganda comercial, empregando apenas sob a forma de 
apoio cultural. 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

M
cCES DO CARMO FABRIN 

G 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO 

Declaro que a ACCCI - A s s o c i a ç ã o Comunitária de C o m u n i c a ç ã o e Cultura de 
Igarapé autorizada a executar o Serviço de R a d i o d i f u s ã o Comunitária no canal 
200, f r e q ü ê n c i a 87,9 MHz, na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, 
reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo de sua 
p r o g r a m a ç ã o para t r a n s m i s s ã o de conteúdos noticiosos, de acordo com o 
estabelecido no Art. 67, do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

,ES DO CARMO FABRIN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3-.4ÁG 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 221, II, da Constituição Federal. 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, que a ACCCI 
- Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé, executante do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, utilizando o Canal 200, Freqüência 87,9 MHz, na localidade de 
Igarapé, estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ n° 02.402.839/0001-81, atende ao 
cumprimento finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do Artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@hotmail.com 

Por ser verdade firmo a presente. 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

CPF: 052.632.146-69 
PRESIDENTE 
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO. 

Declaro para fins, junto ao Ministério das Comunicações, sob as penas da lei, 
que a ACCCI -Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé, executante 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, utilizando o Canal 200, Freqüência 87,9 MHz, na 
localidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ n° 02.402.839/0001-81, 
tem como responsável pela gestão das atividades pela área editorial e pela direção da 
programação o próprio Presidente em exercício de nacionalidade brasileira. 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@hotmail.com 

Por ser verdade firmo a presente. 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

CERCES DO CARMO FABRIN 
G-.MG 13.522.702 SSP/MG 

CPF: 052.632.146-69 
PRESIDENTE 
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ACCCI-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO E C U L T U R A DE 
IGARAPÉ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA FEIRA A SEXTA FEIRA 

P r o g r a m a ç ã o Musical 00:00 à s 04:59 
Alvorada Sertaneja 05:00 à s 06:59 
Ronda Policial 08:00 à s 08:59 
Super M a n h ã 09:00 à s 11:59 
Programa Total 10:00 à s 11:59 
As mais pedidas 12:00 à s 12:59 
Parada Sertaneja 13:00 à s 15:59 
Terra Sertaneja 16:00 à s 17:59 
Igreja na Sociedade 18:00 às 18:59 
Voz do Brasil 19:00 às 19:59 
C o r a ç ã o Sertanejo 20:00 à s 21:59 
Musical FM Super 22:00 à s 23:59 

OBS: Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de T r ê s minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com d u r a ç ã o de Um 
minuto e meio. 

Igarapé, 23 de abril de 2014 

^ H £ R C E S DO CARMO FABRIN 
SP/EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 
RG: MG 13.522.702 SSP/MG 

CPF: 052.632.146-69 
PRESIDENTE 
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ACCCI-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E COMUNICAÇÃO E C U L T U R A DE 
IGARAPÉ 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
- SÁBADO 

P r o g r a m a ç ã o Musical - Madrugada Super 00:00 à s 03:59 
Alvorada Seraneja 04:00 às 05:59 

- Clube de Amigos 06:00 às 07:59 
Encontro com o rei 08:00 às 10:59 
Clube da Viola 11:00 às 13:59 
Circuito Sertanejo 14:00 às 17:59 
Super Rodeio 18:00 às 19:59 
C o r a ç ã o Sertanejo 20:00 às 23:59 

OBS: Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de T r ê s minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com d u r a ç ã o de Um 
minuto e meio. 

Igarapé, 23 de abril de 2014 

fe6ÔzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HÉRCES DO CARMO FABRIN 
RESP/EDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

RG: MG 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 
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ACCCI-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE 
IGARAPÉ 

GRADE DE P R O G R A M A Ç Ã O 
DOMINGO 

P r o g r a m a ç ã o Musical, Madrugada Super 00:00 à s 03:59 
Alvorada Seraneja 04:00 às 05:59 
Clube de Amigos 06:00 às 07:59 
Super Alegria 08:00 à s 10:59 
As mais pedidas da p r o g r a m a ç ã o 11:00 à s 13:59 
Circuito Sertanejo 14:00 à s 17:59 
Super Rodeio 18:00 à s 19:59 
C o r a ç ã o Sertanejo 20:00 às 23:59 

OBS: Em cada 15 minutos, blocos apoio cultural de T r ê s minutos e meio. 

De hora em hora notícias locais e notícias nacionais com d u r a ç ã o de Um 
minuto e meio. 

Igarapé, 23 de abril de 2014 

^ i t x i Ò HERCES DO CARMO FÃBRIN 
-^ESP/ÉDIÇÃO E PROGRAMAÇÃO 

RG: MG 13.522.702 SSP/MG 
CPF: 052.632.146-69 

PRESIDENTE 
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ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - PESSOAS NATURAIS 

NOME CPF IDENTIDADE / 
ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO 

Glória Maria do Carmo Fabrin 46184813668 MG1115842 Rua Maria Francisca do Prado 700 

Diogo Herces do Carmo Fabrin 05263214669 MG13522702 Rua Maria Francisca do Prado 700 

Cláudio da Silva Lopes 00055464602 MG6815446 Rua Sergipe 130 - São Joaquim de Bicas 

Felipe Rodrigo do Carmo Fabrin 07662273679 MG14826989 Rua Maria Francisca do Prado 700 

Philipe Gabriel de Rezende 04975063603 MG12018148 Rua Ouro Fino 64 

Leandro Rodrigo Barbera 03928521608 MG10703619 Av. miguei Paes, 1037 

Cibely Cândida de R. Palhares 00697101630 MG8230234 Rua Manoel Franco do Amaral 433 

Henrique Silva Palhares 84000619691 MG5508470 Rua Manoel Franco do Amaral 433 

Antonio Jorge Buenos Ayres Vieira 08337808675 MT-MG 38436 Rua Maria Francisca do Prado 730 

Joaquim Geraldo dos Santos 51407810600 Av. Gov Galadares 871 

Paulo Cesar Gomes 07606949662 Av Getúlio Vargas 40 

Everton Guimarães Leite 48476625634 R. Antonio Bento Antunes 148 

Lucinete de Lourdes Rezende 88408868691 Av. Av. Governador Valadares 220 

Riccardo Romano 00060103698 Av Governador Valadares 607 

Vandecy Luciano Bicalho 99120933649 Valdomiro Nunes Ferreira 2088 

< — 
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ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - PESSOAS JURÍDICAS 

RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO 

Yana Franca de Oliveira ME 08.729.326/0001-66 Rua Alexandre Nunes 220 ü 01 

Creusa Honório de Souza ME 03.632.629/0001-42 Rua Quatro 108 

Gustavo Henrique da Costa 10.796.315/0001-40 Av. Prof Clóvis Salgado 398 

Art Fitness Academia LTDA 01.922.211/0001-44 Av. Professor Clóvis Salgado 350 ü 27 

Enigma Boutique LTDA 22.508.119/0002/16 Av. Berenice Magalhães Pinto 165 

Construig Materiais de Construção LTDA 09.307.663/0001-28 A. Prof. Clóvis Salgado 1661 

Marcus Ladislau Moran Henriques Amaral 11.850.274/0001-96 Av Gov. Valadares 440 

Marcos Heleno Ribeiro do Santos 12.621.412/0001-28 Av Berenice Magalhães Pinto 180 

Bruno Marcos Souza Silva ME 10.906.690/0001-04 Av. Miguel Paes 739 

LCF Laboratório de Informática 09.313.148/0002-31 Av. Governador Valadares 399 

Golfinhos Espaço Terapêutico 09.470.794/0001-42 Rua José Amâncio dos Santos 900 

4 patas Clinica Veterinária 11.999.476/0001-02 R. Cristiano Machado 415 

Débora Cristina Alencar ME 07.936.259/0001-98 Rua Silva Couto 05 

Wagner Henrique Lopes de Oliveira 11.895.035/0001-52 R. Mariano Henrique 42 

V. Rómulo Valeriano 11.986.225/0001-85 A. Governador Valadares 581 
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ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS - PESSOAS JURÍDICAS 

RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO 

Maria Lúcia Peixoto de Oliveira ME 13.540.097/0001-38 Perina Veceslau do Prado 309 

Renata Aparecida Maia 17.461.126/0001-66 João Rosa 199 

Xexéu Lubrificantes 09.442.750/0001-98 R. João Rosa 83 

Cacau Meneses Chocolateria 12.468.315/0001-47 Av. Governador Valadares 412 

Atommo Tecnologia Ltda Me 16.458.132/0001-00 Rua Cristiano Machado 438 

Insight ltda 68.515.634/0001-10 Rua Primeiro de Maio 373 

Bar e restaurante vovó Maria 42.847.574/0001-20 Rua Primeiro de Maio 250 

Emeric Imóveis ME 04.028.785/0001-61 João Rita 879 

Connection Celulares LTDA 01.761.367/0033-78 Av Prof. Clóvis Salgado 381 

Bruninho Tintas LTDA 11.623.062/0001-76 Av Prof. Clóvis Salgado 974 

Moveis Alei mar LTDA 04.610.775/0001-30 Av Prof. Clóvis Salgado 421B 

Ronilda Raimunda Oliveira 02.393.495/0001-91 Av Prof. Clóvis Salgado 609 

Nilton Ferreira da Silva 04.012.586/0001-65 Rua João Rosa 591 

Premoldados e Artefatos de concreto Premar 07.361.396/0001-41 Av. Perina Veceslau do Prado 989 

Sj Confecções LTDA-ME 08.406.213/0003-91 Av. Governador Valadares 491 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal em exercício da ACCCI - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Igarapé, declara que o Engenheiro Marco Polo Gambogi 
Alvarenga - CREA: 36.748/D, esteve no endereço sito à Rua João Rosa n° 307, Sala 201, 
Bairro Centro, na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, no dia 12/04/2014, ensaiando 
o transmissor de freqüência modulada, de fabricação Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda, 
modelo: TEC 113, série SN 2010-0466 com potência nominal de 25,0 W. 

Endereço para correspondência: Rua João Rosa n° 307 Sala 201 - Bairro Centro 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais - C E P 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail): dioqofabrin@riotmail.com 

Igarapé, 23 de abril de 2014. 

CPF: 052.632.146-69 
PRESIDENTE 
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LAUDO DE ENSAIO 

1.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INTERESSADO: 

1.1 Nome: ACCCI-Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé 

1.2 Endereço: Rua João Rosa n° 307, Sala 201, Centro, Igarapé - Minas Gerais. 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: O mesmo. 

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga de Autorização. 

2.2 Endereço Rua João Rosa n° 307, Sala 201, Centro, Igarapé - Minas Gerais. 

2.3 Data de realização: 12/04/2014. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

3.2 Endereço: Pç. da Pirâmide 120 - Centro Empresarial, Santa Rita do Sapucaí/ MG 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. (X ) - Principal 

4.2. ( )-Auxiliar 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 87,9 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 87899999 Hz 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 0 Hz 
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2 

5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB) 

Freq 

Modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,5 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 -0,2 

100 -0,4 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,2 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 -0,2 -0,2 

5.000 7,6 7,3 7,5 7,4 7,4 7,5 7,1 7,3 7,4 

7.500 10,5 10,4 10,5 10,4 10,3 10,4 10,3 10,6 10,6 

10.000 13,1 13,2 13,2 13,5 13,1 13,3 13,4 13,2 13,4 

15.000 15,0 15,4 15,5 15,1 15,3 15,4 15,0 15,1 15,2 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %) 

Freq 

modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

ng.Responsável 
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5.4 Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 
Hz: 

a) 100% : -66 dB 

b) 90% : D =-62 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em 
amplitude: -54 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2o Harmônico: -75 dB 

b) 3o Harmônico: -75 dB 

5.7 Potência de Saída: 0,0249 KW 

Método Empregado: direto, na saída do transmissor e entrada da linha de 
transmissão. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Biquad Tecnologia Ltda 

b) Modelo: APG 02 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19000,0 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: +/- 0,5 Hz 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 

E =-62 dB 

principal pela subportadora piloto: 9,8 % 
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5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal 
principal e nos canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) 

Diafonia (dB) 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 47 46 46 45 

100 48 48 45 44 

400 47 45 46 45 

1.000 47 47 46 46 

5.000 48 46 46 42 

7.500 47 45 47 44 

10.000 47 46 48 47 

15.000 46 45 47 45 

5.10 Informações específicas para canais secundários:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO UTILIZA 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: 

b) Modelo: 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: 

b) Estabilidade em 60 minutos: 

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas subportadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 

b) Modelo: TEC 113 

c) Data de Fabricação: 2010 

d) N° de série: SN 2010-0466 

e) Potência nominal: 0,025 KW 

f) Consumo 57,2 VA 

g) Freqüência nominal: 87,9 MHz 

h) Código de homologação: 0717-03-0345 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 
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5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL 0 à 1,2A 

Fabricante TECLAR 

5.12.2 Tensão contínua: 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: 0 à 24V 

Fabricante TECLAR 

5.12.3 Potência de Saída: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: INCID ENTE 0 à 25 W 

Fabricante TECLAR 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NÃO 

Modulação X 

Freqüência X 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

esponsável 
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5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e concectadas ao 
terra. 

X 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 

5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. 

X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

5.13 OBSERVAÇÕES: 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 
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5.14 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro MJF Interprises Inc MJF 886 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Ponte de Impedância DELTA OIB-3 1,0% 

Analisador de Espectro Tektronix 7L12 1,0% 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

4 
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8 

DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as i n f o r m a ç õ e s constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. 

O presente Laudo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J ^ * ^ 0 ' ^e ^ u e ^ a ( * ° u s o ' 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2014. 

bfe-Gombogi Alvarenga 
CREA: 36.748/D 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 1 

Tel:(31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 Eng.Responsável 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 
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9 

PARECER CONCLUSIVO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Rad iod i f usão Comunitária, declaro que o transmissor de f r eqüênc ia 
modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi 
realizado, atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2014. 

iccei^olo Gambogi Alvarenga 
CREA: 36.748/D zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel: (31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 

Eng.Responsável 
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L A U D O D E V I S T O R I A TÉCNICA - RENOVAÇÃO D E O U T O R G A 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

A | C | C | C | I | - | A | S | S | O | C I I A I Ç I À I O C O M U N I T Á R I A D E 

ENOMINAÇAO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 
C j O I M I U I N I 1 I C I A I Ç [ À I O C U L T U R A D E I G A R A P E 

D E N O M I N A Ç Ã O D E F A N T A S I A CNPJ 

| 0 | l | 9 | 4 | 0 | 4 | ] | 4 | 0 | 0 | 0 

Portaria de Autorização N° 472 DE 22/08/2001 Publicada no DOU de 31 de agosto de 2001. 

Decreto Legislativo N° 464 de agosto de 2003 Publicada no DOU de 07 de agosto de 2003. 

I . LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

R I U I A I I J I O I Ã I O I I R I O I S I A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN 3 0 7 S A L A 2 0 1 

6 3 

B A I R R O 

C I E I N I T I R I O 

C I D A D E 

| I | G | A | R | A | P | É 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

I M I G 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

2 | 0 l ° l 0 | 4 | , | 2 l 0 I " I S 4 4 

- A sede da localidade encontra-se a menos de 1 Km do Sistema Irradiante? N Ã O S I M rjrj 
2. L O C A L I Z A Ç Ã O D O T R A N S M I S S O R E S I S T E M A I R R D I A N T E S E D E D A E N T I D A D E 

L O G R A D O U R O 

R I U I A I I J I O I Ã I O I I R I O I S I A N 3 0 7 S A L A 2 0 

1 5 

B A I R R O 

| C | E | N | T | R | O | 

C I D A D E 

1 1 1 | I | G | A | R | A | P | É | | 
1 1 1 1 1 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) U F 

1 1 M 1 G 1 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

| 2 | 0 | ° | 0 | 4 | ' | 2 | 0 | " | S | 1 4 1 4 1 ° 1 1 1 8 I 1 ' | 5 | 

- São as mesmas coordenadas que contam na última licença expedida? 

- E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

N A O 

N A O 
X 

S I M {2 

S I M 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8. "Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

I R I U I A I I J I O I À I O I I R I O I S I A ! | N | ° | I 3 I 0 I 7 I I S I A I L I A I I 2 I 0 I 1 I I I 

B A I R R O 

C I E I N I T I R I O 
C I D A D E 

I I | G | A | R | A | P | É 

UF 

M 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

W 
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4 . T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

T | E | C | L | A | R |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I E I Q 1 U E L T R O N I C O S L T D A 
M O D E L O 

T I E I C I 1 1 3 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I 2 I 5 I , j 0 I Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
I 8 I 7 I , I 9 I MHz 

5 . TRANSMISSOR AUXILIAR(se houver) 
FABRICANTE 

MODELO 

l - l - l - l - l - J 

POTENCIA DE OPERAÇÃO 
1 , 1 Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 
- I - I - I , I - I M H z 

POTENCIA DE FABRICA N° DE HOMOLOGAÇÃO 
2 I 5 I , 1 0 I Watts | 0 | 7 | l | 7 | - | 0 | 3 | - | 0 | 3 | 4 | 5 

POTENCIA MEDIDA 
I 2 I 5 I I 0 I Watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 
I 8 I 7 I , I 9 I M H z 

POTENCIA DE FABRICA 
- 1 - 1 - 1 , 1 - 1 Watts 

POTENCIA MEDIDA 
I , I J Watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 
I - I - I - I , I - I M H z 

N° DE HOMOLOGAÇÃO 

Os dados dos transmissores são os mesmos dados 
que constam na última licença expedida ? NÃO X SIM 

6 . SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA / TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 
I I D I E I A I L I I I I I & C A N T E N A 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

MODELO 

I P I T I 1 I / 2 0 0 

ALTITUDE DO LOCAL 
0 0 0 0 m I 8 0 m 7 8 0 0 m 

Os dados do sistema irradiante são mesmos dados . 
que constam na última licença expedida ? NÃO I ** S I M 

7 . L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E 

K I M I P I I C I A I B I O I S E S P I S T 
M O D E L O 

I C | E | L | L | F | 7 

COMPRIMENTO(L) 
1 I 2 I , I 0 I m 

Perdas na linha (PL) = 

ATENUAÇÃO EM 1 0 0 m (AL) 
I 1 I , I 2 I dB 

L A L 

100 

PERDAS NA LINHA(PL) EFICIÊNCIA DA LINHA ( ) 
I 0 I , I 1 I 4 I 4 I dB I I I 0 I , I 9 I 6 I 7 I 

Eficiência da Linha( ) = 1 0 - (PL) 

1 0 

8 . OUTRAS INFORMAÇÕES 

A vistoria foi realizada em conformidade com a Licença para Funcionamento de Estação n° 682615404 E Descrição do 
Sistema. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• J* 
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9. INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro MJF Interprises Inc MJF 886 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C 2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Analisador de Espectro Tektronix 7L12 1,0% 

10. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

] M I a I r I c I o I | p | o | l o I I G I a I m bzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 o 1 g 1 i 1 J A | l | v | a | r | e 1 n 1 g 1 a 1 

ENDEREÇO 
I A I v I . I I A I f I o I n I s I o I I P j e I n I a 1 1 3 1 9 1 2 4 1 1 S 1 a 1 1 1 a 1 1 5 1 0 1 3 1 1 1 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 
I I I I I I I I I I I I I I I 1 1 1 1 

BAIRRO 

1 C 1 r 1 u 1 z 1 e 1 i 1 r 1 o 1 

CIDADE 
I B I e I I I o I I H I o I r I i I z I o I n I t I e I 1 1 1 1 I 1 1 1 1 

UF 

1 M 1 G 1 

REG CREA 
| 3 | 6 | 7 | 4 | 8 | / | D | 

FORMAÇÃO 

I E ! 1 1
 1 g 1 I 1 n 1 d 1 u 1 s t 1 1 E 1 1 1 e 1 t 1 r 1 i 1 c 1 i s 1 t 1 a 1 

E-MAIL 
g | m | p | @ | g | m l p | o ] n | 1 | i | n | e | . | c | o | m | . | b | r 

CEP 

3 I 0 I 1 I 3 I 0 
0 0 9 

TELEFONE 
I 3 I 1 I -

FAX 
3 2 2 3 1 3 6 9 

LOCAL 
B I e I I I o H o r i z o n t e 

DATA 
l | 5 | / | 0 | 4 | / | 2 | 0 | l | 4 

ASSINATURA 

3 
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"9/4/20 Guia 1804870 GO-a 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CEP 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

A g ê n c i a / C ó d i g o cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804870 

Nosso número 

00000000001804870 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

63,64 

(-) D e d u ç ã o 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART - NUMERO: 1420140000f 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1A VIA E&Ê 
00194.58652 90000.000001 01804.870218 8 0000000000 ^Iff 

e sco 
O 

0BANCO DO BRASIL 001-9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC0b^nC3 
218 8 00000000006364 

Cedente 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AG Dafa 

49enri'
 C

-Correi
 H°'~a: . ^3? 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA I" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
l t O 

09/05/2014 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1804870 

N° Conta/Respo. 

18 

05- 8 

,
 16 

a / Código Cedente 

3.394-4/00005780-0 

Carteira i Espécie Moeda ~ v " t j f > „ 

R$(Real)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **.sÍ£**> 
'"to: 

00000000001804870 

l Valor Documento 

I n s t r u ç õ e s 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - f-

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A T 

1A VIA 

Pr, ot0l >C0]0. 

Valor; 

~vl4 I 2(-) Desconto/Abat imento 

63,64 

0Ual«Uer n 

entro °cor, 
'~e"ciâ 

)JS consta? Por <j 
lata . ^ " t a a **o j £ * no Sacado 

AV AFONSO PENA , 3924 • 
Sacador/Avalista: 

tente do 

Con-
 B r

' 

"e"te. e de r 

3(-) Outras D e d u ç ã e s 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros Acrécimos 

6(=) Valor Cobrado 

de 
We, Pera 

lé 'e"di 

*"tee

a

S>y*r19 

0022 , ' J e í -

»ent02 * * •  

A u t e n t i c a ç ã o Mecânica Ficha de Compensação 

br3Z*::ite °s de» 
7 

dias 
Por 

sema, 
n*s ll

íef°"es n-

A, ' n C ^ 8 r L S í t e 

na 

de A ~ " S C ° 

'ente 

https://servicos.crea-mg .org .br/natcg i/AtendeWeb.e>e/C REA/GUIWIM PR r.,.. ON U M ERO= 1804870 1/1 
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V i a d a Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica -ART á^D C A -M{2 1 ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771620 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Registro: 29952 

2 Dados do Contrato 

Contratante: ACCI - ASSOC. COMUN. 

Logradouro: RUA JOÃO ROSA 

Complemento: SALA 201 

Cidade: IGARAPÉ 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF:MG 

08/04/2014 

CNPJ: 02.402.839/0001-81 

N": 000307 

CEP: 32900000 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE D I R E I T O PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA JOÃO ROSA 

Complemento: SALA 201 Bairro: CENTRO 

Cidade: IGARAPÉ UF MG 

Data de início: 08/04/2014 P r e v i s ã o de término: 14/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ACCI - ASSOC. COMUN. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

N°: 000307 

CEP: 32900000 

CNPJ: 02 . 402 .839/0001-81 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

Após a c o n c l u s ã o das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observa 
FORMULAÇÃO DÈ LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO. 

6. D e c l a r a ç õ e s 

7. Entidade de Classe — -

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 
Dedaro serem verdadeiras^as i n f o r m a ç õ e s acima 

L A ' > (9 

DE COMUN] CNPJ: 02.402.839/0001-81 

Registrada «rrÕ27Õ572Õ14 

9. I n f o r m a ç õ e s 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
wvvw.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2.800,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

C R E A - M G 

vvww.crea-mg.org.br j 0800.0312732 

Valor Pago 63,64 Nosso Número: 0000000001804870 
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Guia 1804855 

CREA-MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS d O 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CEP 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL D E ENGENHARIA 

A G R O N O M I A DE MINAS G E R A I S - CNPJ ' 

I >gêi ia/C digc ;edi nte 

•0 

Sacado 

G M P - INDUSTRIA COMERCIO E E N G E N H / 

Vencimento 

0 9 / 0 5 / 2 0 1 4 

Bradesco Dia & Noite 
Moeda Quantidade 

R$ (Real) 

Nosso número 

00000000001804855 

Demonstrativo 

Autoatendimento 

Recibo de Pagamento 

T i tu lo de Cobrança 

(-) D e d u ç ã o 

A R T NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-367 

TIPO: O B R A / S E R V I C O - N O V A A R T - N U I V Banco: 237 Agencia: 3432 Maquina: 061716 

A T E N Ç Ã O : N A O RECEBER A P O S A D A T A Data: 02/05/2014 Hora: 14:13 N.Trans: 9041 

1 A V I A Debito: C.Corrente 

00194.58652 90000.000001 01804.85521Í Agencia: 3432 Conta: 0016803-8 

(=) Valor cobrado 

0BANCO DO BRASIL 

Data informada do vencimento: 

Data para debito: 

I d e n t i f i c a ç ã o : 

09/05/2014 

02/05/2014 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SIST 

001 - 00194.58652 90000.000001 81804.855219 9 

Protocolo: 

804.855219 9 00000000006364 

Cedente 

C R E A - M G - CONS. REG. DE ENGENHARIA E 

Valor: 

0001231 I Vencimento 

63,64 
09/05/2014 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1 8 0 4 8 5 5 

A g ê n c i a / Código Cec^nte 

3 . 3 9 4 - 4 / 0 0 0 0 5 7 8 0 - 0 

Nosso Numero 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 8 0 4 8 5 5 
N° Conta/Respo. Carteira Espécie Moeda 

18 
Qualquer o c o r r ê n c i a motivada por d i v e r g ê n c i a K= )Va io rDocumen to 

lz (Rea l ) entre os registros constantes no boleto de 

cobrança, encaminhada pelo banco dest inatár io e 2 ( - )Desconto /Abat imento 

I n s t r u ç õ e s 

A R T NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/ os dados alimentados neste pagamento ( inc lusive 
_ data de vencimiento e va lo r ) , e de in te i ra 0 u ( r g s D e d 

TIPO: O B R A / S E R V I Ç O - N O V A ART-NUMERi r e s p o n s a b i 1 idade do c l ien te , o qual respondera 

63,64 

A T E N Ç Ã O : N A O RECEBER A P O S A D A T A DE Pessoalmente por estes fatos perante a l e i . _ _ _ _ 

Fone Fáci l Bradesco - 4002 0022 / 080« 570 0022» 1A VIA 

Consulta de saldo, extrato e transacoe 
f inanceiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
Sacado: 

G M P - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA 

»(+) Outros Acrécimos 

,(=) Valor Cobrado 

Sacador/Avalista: 

* Consulte os demais telefones no s i te 

A V A F O N S O PENA , 3 9 2 4 - 614-CRUZEIRO-BE bradesco.com.br ou nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e I n f o r m a ç õ e s 

0800 704 8383--—-

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, exceto fer iados. 

Mecânica Ficha de Compensação 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde 

https://servicos.crea-mg.org.br/natcg i/AtendeWeb.exe/C 
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V i a d a Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-MG j A R T d e 0 b r a ° " Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 1 I 14201400000001771604 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1. Responsável Técnico -

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Título profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 

RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

c 

c 
c 
c 
o 
c 

o 

r 
o 

o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
5 
3 

3 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Registro: 29952 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ACCI - ASSOC. COMCJN. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

Logradouro: RUA JOÃO ROSA 

Complemento: SALA 201 Bairro: CENTRO 

Cidade: IGARAPÉ UF:MG 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebrado em: 08/04/2014 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE D I R E I T O PRIVADO 

CNPJ: 02.402.839/0001-81 

N°: 000307 

CEP: 32900000 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: RUA JOÃO ROSA 

Complemento: SALA 201 

Cidade: IGARAPÉ 

Data de início: 08/04/2014 P r e v i s ã o de término: 14/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ACCI - ASSOC. COMON. DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ 

Bairro: CENTRO 

UF:MG 

Hf- 000307 

CEP: 32900000 

CNPJ: 02 . 402. 839/0001-81 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

Quantidade: 

1.00 

Unidade: 

Após a c o n c l u s ã o das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. O b s e r v a ç õ e s 
FORMULAÇÃO DÈ LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO. 

6. D e c l a r a ç õ e s 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as i n f o r m a ç õ e s acima 

9. I n f o r m a ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferencia no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

RS R$2.800,00. ÁREA DE ATUAÇÃO : 

Registrada em:02/05/2014 

ICREA MG 
www.crea-mg.org.brJ 0800.0312732 

Valor Pago: 63, 64 Nosso Número: 0000000001804855 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Belo Horizonte, 16 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Junio Wallton Andrade Garro,
Agente Administrativo, em 16/07/2014, às 15:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0043144 e o código CRC 1D2D9FBA.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
IGARAPE

CNPJ: 02.402.839/0001-81

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:35:10 do dia 21/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.005861/2014

ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IGARAPÉ/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Diogo Herces do Carmo Fabrin 052.632.146-69 Vice-Presidente 03/12/2015
03/12/2018

Fabiana Amaro de Oliveira
Carvalho

080.894.256-58 Secretário 03/12/2015
03/12/2018

Cibely Cândida de Rezende
Palhares

006.971.016-30 Presidente 03/12/2015
03/12/2018

Áurea Conceição Medeiros da
Silva

103.669.446-14 Tesoureiro 03/12/2015
03/12/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0043139).
1.1) Data de postagem/SEI: 16.7.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 4 a 11 (Requerimento 0043139).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, §§ 4º e 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 17, § 1º. Irregular;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24/25. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 3 (Ata de Reunião 1210419). (3.12.2015 - 3.12.2018)
Presidente: Cibely Cândida de Rezende Palhares;
Vice-Presidente: Diogo Herces do Carmo Fabrin;
Secretário(a): Fabiana Amaro de Oliveira Carvalho;
Tesoureiro(a): Áurea Conceição Medeiros da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 8, 10 e 11 (Requerimento 0043139).
5) CNPJ: fl. 14 (Requerimento 0043139).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1246701.
7) Declaração de conformidade: fl. 13 (Requerimento 0043139).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13/14 (Requerimento 0043139).

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não está prevista a garantia do ingresso gratuito, como associado. Além disso, menciona-se
que os interessados devem atender ?a critérios previamente estabelecidos pelos órgãos superiores?, no entanto,
esses critérios não estão especificados, o que restringe o ingresso de novos associados; (II) não está expresso que a
diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; e (III) está previsto que o Presidente e o Diretor Tesoureiro irão
compor o Conselho Comunitário (Conselho de Programação), o que é vedado.
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***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17980/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005861/2014-19.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, apresentou requerimento de
renovação da autorização, conforme Requerimento 0043139.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 6º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que (I) não

prevê a garantia de ingresso

gratuito como associado de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica e (II) está previsto

que os interessados devem

atender a "critérios

previamente estabelecidos

pelos órgãos superiores", no

entanto, esses critérios não

estão especificados, o que

restringe o ingresso de novos

associados.

 

b . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

c. Está previsto que o

Presidente e o Diretor
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21/9/2015.
Presidente e o Diretor

Tesoureiro irão compor o

Conselho Comunitário (no caso,

Conselho de Programação), o

que é vedado, de acordo com o

art. 114, § 1º da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
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Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/07/2016, às 14:59, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246838 e o código CRC 2B67AC66.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 26903/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ
Rua João Rosa, nº 307 - Centro
​32.900-000 - Igarapé - MG
​CNPJ n° 02.402.839/0001-81

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.005861/2014-19.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17980/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/07/2016, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1246867 e o código CRC 3C00C1B3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26903/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005861/2014-19 - Nº SEI: 1246867
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Igarapé, 18 de agosto de 2016. 
lima. Sra. 

Dra. Vilma de Fátima Alvarenga Fanis 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios — Bloco R 

70044-900 — BRASÍLIA — DF 

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 53900.005861/2014-19 

Prezada Senhora, 

A ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé , CNPJ 
02.402.839/0001-81, entidade sem fins econômicos, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, por sua representante legal, 
tomou conhecimento do teor do Ofício 26903/SEI-MCTIC. 

Por motivos imperativos impossibilitou-nos a realização da Assembléia para 
atendimento ao solicitado. 

Em assim sendo, solicita a prorrogação do prazo para o devido cumprimento. 

Respeitosamente, 

CIBELY CÂNDIDA DE REZENDE PALHARES 
RG: MG 8.230.234 SSP/MG 

CPF: 006.971.016-30 
DIRETORA PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Franco do Amaral n° 433 — Bairro Cidade Jardim 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais — CEP 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 
Correio eletrônico (e-mail):  contato(a)fmsuperigarape.com.br  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31908/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
CIBELY CÂNDIDA DE REZENDE PALHARES
Representante Legal da ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ
Rua Manoel Franco do Amaral, nº 433 - Bairro Cidade Jardim
32.900-000 - Igarapé – MG
​CNPJ n° 02.402.839/0001-81

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.005861/2014-19.

 

                                Senhora Representante Legal, 

 

1.                          Em atendimento ao Requerimento SEI 1306334, por meio da
qual Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das
pendências relacionadas na Nota Técnica nº 17980/2016/SEI-MC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1308971 e o código CRC 0495A6B2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31908/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005861/2014-19 - Nº SEI: 1308971
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de setembro de 2016 

Dra Vi ma de Fatima A varenga Fanis 

Coordenadora Gera de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação E etrônica 

Ministério das Comunicações 

Esp anada dos Ministérios B oco R 

70044 900 BRASIL A DF 

REFERÊNCIA: PROCESSO N° 53900.005861/2014-19 

Prezada Senhora, 

A ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé , CNPJ 
02.402.839/0001-81, entidade sem fins econômicos, executante do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na cidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, por sua representante legal, em 
atendimento ao Ofício 26903/SEI-MCTIC, e ofício 31908/2016/SEI-MCTIC que consigina a 

prorrogação de prazo para atendimento, 
Encaminhamos em anexo cópia da Ata de Assembléia realizada em 27 de agosto 

deste ano e segunda alteração do Estatuto devidamente registrados na repartição 

competente. 
Em assim sendo, solicita os préstimos dessa Coordenadoria as providências 

necessárias pertinentes ao cumprimento das determinações. 

Respeitosamente, 

CIBELY CÂNDIDA DE REZENDE PALHARES 
RG: MG 8.230.234 SSP/MG 

CPF: 006.971.016-30 
DIRETORA PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: Rua Manoel Franco do Amaral n° 433 — Bairro Cidade Jardim 
Cidade: Igarapé 
Estado: Minas Gerais — CEP 32.900-000 
Telefone para contato: (31) 3534-2632 

Correio eletrônico e-mail): contato(cifmsuperigarape.com.br  
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ACCCI-ASSOCIAÇÃ  
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ  

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis, às 15,00 (quinze) hora , em 

sua sede à Rua João Rosa, número 307 (trezentos e sete), sala 201 (Duzentos e Um), 

Centro na cidade de Igarapé - MG, foi realizada Assembléia Geral Extraordinária da A CCI-

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé, por convocação da Di etora 

Presidente, Senhora Cibely Cândida de Rezende Palhares, para apresentação, ana ise e 

aprovação dos assuntos a seguir: a) Alteração do Estatuto objetivando atender ao Ofí io n° 

26903/2016/SEI-MCTIC ; b) Adaptação do Estatuto com inclusão, supressão de Artigo e ou 

alterações na redação dada aos mesmos até então vigente. A Senhora Diretora convi ou a 

mim Diretora Secretária para auxilio dos trabalhos que inicialmente foi conferido o n mero 

de associados presentes para início dos trabalhos e certificado quorum suficiente con orme 

estatuído para as deliberações. A Senhora Diretora em seu breve cumprimento ini iou a 

matéria dando conhecimento aos presentes das pendências verificadas e exigida pelo 

Órgão decorrente da análise da manifestação de interesse na renovação de outor a tal 

como tratado na Nota Técnica 17980/2016/SEI-MCTIC. Outras de interesse da própria 

Associação, em razão das alterações de sua instalação para melhor acompanham nto e 

desenvolvimento técnico e administrativo, todas com as devidas justificativas. A Diretora 

Presidente a partir de então enumera os artigos a serem tratados de forma crescente om a 

redações a saber: Artigo 2° - "A Associação tem sede à Rua Manoel Franco do Am ral n° 

433, Centro, Igarapé, MG, CEP: 32900-000 e foro na comarca de Igarapé, MG, po endo 

criar escritórios em qualquer parte do território nacional". ARTIGO 5°: alínea "a) Exec tar os 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas modalidades culturais e 

educativas.; PARÁGRAFO 1°: Para consecução de seus objetivos a Associação oderá 

associar-se, estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênio com utras 

fundações e associações públicas ou privadas, bem como entidades governament is ou 

particulares, tanto no Brasil, como no exterior.; PARÁGRAFO 3°: A Associação oderá 
usar o nome de fantasia "RÁDIO FM SUPER IGARAPÉ" para sua sede;.PARAGRAF 4°: A 
Associação captará recursos junto aos órgãos públicos, entidades governamentais e apoio 

cultural de empresas privadas, para sua manutenção e funcionamento."; PARÁGRAFO 5° 
:Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integraç o dos 

membros da comunidade atendida, não discriminando raça, religião, sexo, prefer ncias 

sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas re ações 
comunitárias. PARÁGRAFO 6°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na adminissão dos associados. PARÁGRAFO 7°: Será obrigatória a pluralid de de 
opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opin tiva e 

informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noti iados. 
PARÁGRAFO 8°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir o iniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como ma itestar 

idéias, propostas sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas obs rvar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à ireção 
responsável pela Associação. ARTIGO 6°: "Os associados são constituídos por número 
ilimitado, como pessoas físicas e ou jurídicas que tenham preenchido o formulário pr prio e 

admitidos em Assembléia que dentre outros quesitos tenham residência e ou s de no 

município e desde que cumpram e respeitem as disposições deste Estatuto.;PARA RAFO 

1°: Os associados serão admitidos, demitidos e excluídos pós-aprovação da Assembléia 
Geral. PARÁGRAFO 3°: Os associados não fazem jus a qualquer tipo de sal'rio ou 

remuneração pelos serviços direta ou indiretamente prestados a Associação, nem te com 

Petição  (1365616)         SEI 53900.053122/2016-97 / pg. 2



elaual uer vínculo em re atício. PARÁGRAFO 7 : As contribuições dos associados ér~ ° 	 w 
q q 	 p g 	 ç 

regulados em Assembléia Geral." CAPITULO III "DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS 

ASSOCIADOS. ARTIGO 7°: Infringindo o presente Estatuto, os associados estarão sujeitos 

às penalidades:" ARTIGO 9°: alíneas "c) Pelos bens móveis e imóveis que venham a ser 
adquiridos, em doações, compras, cessão, legados ou por qualquer outro modo; e) elas 
rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão, de edições, direitos auto ais e 
eventuais serviços de imprensa e pela prestação de serviços de produção, pós-gradu ção, 

divulgação ou fornecimentos de bens e outras rendas eventuais;"; ARTIGO 10°: Os be s de 

propriedade da Associação serão utilizados e aplicados exclusivamente para a conse ução 

de seus objetivos, não podendo ser alienados ou gravados sem aprovação do Conselho 

Diretor.; ARTIGO 12°: alínea d) Conselho Comunitário; PARÁGRAFO ÚNICO: Os me bros 

do Conselho Diretor deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos 

e maiores de 18 anos ou emancipados e residentes na área da comunidade atendid ; tais 

dirigentes não poderão ser participantes da direção de outras permissionári s ou 

concessionárias de serviços de radiodifusão e do mesmo tipo que o da Associação; , não 

poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamen ar ou 

exercício de função da qual decorra foro especial.". ARTIGO 13°: alínea "f) A rovar 

Regimento Interno da Associação; PARÁGRAFO ÚNICO: Para as deliberações a q e se 

referem os incisos "a", "g" e h" é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos pre entes 

à Assembléia Geral especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliber r, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo menos de 1/ (um 

terço) nas convocações seguintes."; ARTIGO 15°: O Conselho Consultivo é o órgão 

assessor do Conselho Diretor e terá um número ilimitado de membros que após exa inado 

e aprovados pela Assembléia Geral serão mantidos em arquivo para eventuais convoc ções 
para os fins necessários.; ARTIGO 16°: O Conselho Diretor, órgão executvo e 

administrativo da Associação é formado por 3 (três) membros que serão nomeado pela 
Assembléia Geral para um mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição por m is um 

mandato. PARÁGRAFO ÚNICO: Vagando-se algum cargo do Conselho Diretor que não o 

de Diretor Presidente o qual poderá ser ocupado pelo Diretor Administrativo e Fina ceiro, 

será o mesmo preenchido por escolha em Assembléia Geral para cumprir o resta te do 

mandato que competiria ao substituído.; ARTIGO 17°: "O Conselho Diretor é co posto 

pelos seguintes cargos: a) Diretor Presidente; b) Diretor Administrativo e Financeiro; c) 

Diretor de Operações.; PARÁGRAFO PRIMEIRO:. O Diretor Presidente do Conselho iretor 

é também Presidente da Associação. PARÁGRAFO SEGUNDO: Compete ao Co selho 

Diretor indicar a Assembléia Geral os nomes de pessoas sugeridas para o preenchi ento 

dos cargos de seus integrantes ."; ARTIGO 19°: Compete ao Conselho Diretor:; A TIGO 

20°: alíneas g) Movimentar contas bancárias em conjunto com o Diretor Administr tivo e 

Financeiro.,h) Nomear ou desligar os Dirigentes de departamentos, serviços entidades 

mantidas pela Associação, inclusive os integrantes do Conselho Comunitário..i) Conv car e 

presidir o Conselho Comunitário.; ARTIGO 21°: Ao Diretor de Operações come te: a) 

Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do sere ço de 

radiodifusão comunitária, no que tange aos aspectos legais, técnicos e qualitativos, erir e 
captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de apoio cultural, bem como 

supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio considerado no âmbito das ope ações 

relativas ao serviço de radiodifusão; b) Promover a integração da comunidade com o erviço 

prestado; c) Colaborar com o Diretor Administrativo e Financeiro as ações que lhe forem 
designadas.;ARTIGO 22°: Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete:; ARTIGO 3°: O 

Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral com mandato igual ao do Co selho 
Diretor é o órgão encarregado de acompanhar a programação da emissora, com v sta ao 

atendimento do interesse exclusivo da comunidade.; ARTIGO 24°: "O Conselho 

Comunitário será constituído por, no mínimo 5 (cinco) representantes de entida es da 
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Oficio de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 	 _ ~., a " 

Jurídicas da Comarca de Igarapé/MG. 
ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e cultura de Igarapé. 
Ata e Alteração de Estatuto Social — 2° Alteração. 
Lançado no Lv A-04, Fls 147/151, Sob o n° Av 08/Reg 105. 
Data do Registro: 02/09/2016. á' 
Oficial: 
Henrique Sajovic de onti 

comunidade e deve morar na área atingida pela transmissão, tais como associaçõ s udu 
classe, 	beneméritas, 	religiosas 	ou 	de 	moradores, 	desde 	que 	legalmente 	institdiídas ; 
PARÁGRAFO ÚNICO: Serão avaliadas pelo Conselho Diretor que definirão sua organi ação 
interna para efetivação dos seguintes membros: a) Um representante da comunidade 

associado a portadores de cuidados especiais; 	b) 	Um representante da comunidade 

associado 	ao 	seguimento 	de 	cunho 	religioso; 	c) 	Um 	representante 	da 	comuni ade, 

associado à Comissão Municipal de Educação, Cultura e Esporte;"; ARTIGO 25°: Co ipete 
ao Conselho Comunitário examinar, avaliar e aprovar a programação elaborada pelo setor 

encarregado da produção, assim como analisar e aprovar a programação de outros c ntros 

de 	produção 	para veiculação, 	reunindo-se 	periodicamente a fim 	de elaborar relatório 

resumido da grade de programação, bem como sua avaliação. ARTIGO 360: alínea a Que 
haja deliberação por maioria absoluta da Assembléia Geral. Com  a alteração do Coi selho 

Diretor, o membro empossado para o exercício de Diretor Vice-Presidente passa exe cer a 

função de Diretor de Operações ficando assim constituído o Conselho Diretor: iretor 

Presidente: Cibely Cândida de Rezende Palhares; Diretor Administrativo e Financeiro: N urea 

Conceição Medeiros da Silva; Diretor de Operações: Diogo Herces do Carmo Fabrin Para 

finalizar a Senhora Diretora Presidente colocou a disposição dos presentes para rc ceber 
alguma sugestão ou questionamento do que -Foi tratado, que após a permanênc a em 
silêncio 	considerou 	aprovado 	as 	alterações 	propostas, 	momento 	que 	agradec eu 	a 

participação de todos em atender a convocação, elogiou o desempenho da eq ipe e 
associados e reiterou a colaboração de todos em prol do crescimento da comunidade 

igarapeense. Não havendo nada mais a tratar às 17,00 (dezessete) horas convidou i mim 
Secretária Fabiana Amaro proceder a lavratura e leitura desta Ata devidamente cienti ficada 
por todos; 	para posterior consolidação da alteração do Estatuto e registro na rep rtição 
competente dando por encerrada a Sessão e eu após colhimento das assinaturas dos 

presentes e representantes vai por mim datada e assinada nesta cidade de Igarapé, os 27 

(vinte e sete) dias do mês de agosto de 2016 (dois mil e dezesseis). 

Secretária - Fabiana Amaro  

Diretor Presidente - Cibely Cândida de Rezende Palhares 1.2''~'` =̀" ` 

Diretor de Operações - Diogo Herces do Carmo Fabrin,- 

I, 	Crr eçedo ia Gral 1E  

OrICIO TIT..DOC.E PESSOA JÚRIDICI_ IG RA E 

21o: ATG7'02ã5 Ccd.ã quraw a:6t2U .75 0.501.20ã3 

~a 	I 	4iatltirlatle da pr .a Pra i a lo 1 fG I 
Eiuc1:155,47 ¶x£3: 	55,60 Total:R 225,07 

CoZ,aulce a -;alidade :fiaste Saio fio 	omite 
_Fittps:.1/aeic 	LL'g.]u.h-. 

Diretor Administrativo e Financeiro - Áurea Conceição Medeiros da Silva  
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ESTATUTO DA ACCCI-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO 
E CULTURA DE IGARAPÉ - SEGUNDA ALTERAÇÃO 	̂` 

CAPITULO 1  
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO.  

ARTIGO 1°: A ACCCI — ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CUL URA 

DE IGARAPÉ fundada em 25 de Setembro de 1997, daqui adiante denom nada 

simplesmente associação, é uma entidade jurídica de direito privado, com finalidade cu tural, 

educacional e artística sem fins lucrativos e registrada no cartório de registros de pe soas 

jurídicas na comarca de Igarapé, estado de Minas Gerais. 

ARTIGO 2°: A Associação tem sede à Rua Manoel Franco do Amaral n° 433, C dade 

Jardim, Igarapé, MG, CEP: 32900-000 e foro na comarca de Igarapé, MG, podendo criar 

escritórios em qualquer parte do território nacional. 

ARTIGO 3°: O prazo de duração é indeterminado. 

ARTIGO 4°: A ASSOCIAÇÃO é regida por este Estatuto e pela legislação em vigor, n que 

lhe for aplicável. 

ARTIGO 5°: A Associação tem como finalidade: 

a) Executar os Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nas 

modalidades culturais e educativas. 

b) Realizar e divulgar programas sociais de interesse das comunidades carentes d 

região, especialmente jovens, idosos e crianças, grupo de mães, deficientes físic 

população de baixa renda e etc. 

c) Criar, manter administrar atividades e programas de serviços à educação, através de 

canais próprios de radiodifusão cultural e educativa, sem finalidades comerciais. 

Tendo sempre como objetivo prioritário a cultura e interesses comunitários, de 

preservação do meio ambiente e especialmente aqueles citados no item antera . 

d) Incentivar a criação de creches, bem como de cursos e de escolas de todos os raus 

e ainda instituir e conceder bolsas de estudos e estágios. 

e) Promover iniciativas e campanhas de cunho social beneficente com colaboraçã de 

entidades de programação e ação social. 

f) Fundar, manter e/ou administrar entidades, obras de serviços, centro de cultura, 

museus, bibliotecas e centro de lazer, incentivando a expansão da cultura, arte e 

educação. 

g) Instituir cursos de formação profissional nas diversas áreas de radiodifusão utili ando-

se das instalações da Associação. 

h) Patrocinar e divulgar eventos culturais, bem como exposições, festivais de arte, 

espetáculos teatrais de danças, de música, de ópera, de circo, de dramaturgias e 

atividades congênitas, visando sempre à manutenção dos valores culturais da r gião. 

i) Preservar o folclore e as tradições populares da região, bem como patrocinar 

espetáculos folclóricos sem fins lucrativos. 
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j) Estimular e apoiar pesquisas, planos e projetos em todas as áreas do conhecimInto 

e cultura. 

k) Estabelecer contratos com emissora de radiodifusão com o propósito de produzi 

programas culturais, informativos e educativos. 

1) Imprimir revistas, livros e jornais para apoio e divulgação de suas atividades. 

m) Prestar serviços a terceiros, sempre tendo em vista os objetivos e finalidades d 

Associação. 

n) Produzir e distribuir livros, cadernos, revistas, monografias filmes, vídeos, CDs, cue 

versem sobre cultura e educação comunitária. 

PARÁGRAFO 1°: Para consecução de seus objetivos a Associação poderá associ r-se, 

estabelecer parceria, intercâmbio, firmar contratos e convênio com outras fundaç es e 

associações públicas ou privadas, bem como entidades governamentais ou partic lares, 

tanto no Brasil, como no exterior. 

PARÁGRAFO 2°: A ASSOCIAÇÃO poderá contratar com terceiros a prestação de serviços 

técnicos ou especializados, em consonância com seus objetivos. 
PARÁGRAFO 3°: A Associação poderá usar o nome de fantasia "RÁDIO FM S PER 

IGARAPÉ' para sua sede. 

PARÁGRAFO 4°: A Associação captará recursos junto aos órgãos públicos, enti ades 

governamentais e apoio cultural de empresas privadas, para sua manuten ão e 

funcionamento. 

PARÁGRAFO 5° :Respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore endo 

a integração dos membros da comunidade atendida, não discriminando raça, religião, sexo, 

preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário e condição social nas re ações 

comunitárias. 

PARÁGRAFO 6°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza 

na adminissão dos associados. 

PARÁGRAFO 7°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sim ltânea 

em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sem re, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS: 

ARTIGO 6°: Os associados são constituídos por número ilimitado, como pessoas físi as e 

ou jurídicas que tenham preenchido o formulário próprio e admitidos em Assembléia que 

dentre outros quesitos tenham residência e ou sede no município e desde que cumpr m e 

respeitem as disposições deste Estatuto. 

PARÁGRAFO 1°: Os associados serão admitidos, demitidos e excluídos pós-aprova ão da 
Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO 2°: Os sócios não adquirem, por qualquer título, direito algum sobre s bens 

da Associação não poderão exigir pelo tempo que nela permanecerem, pelos tr balhos 

realizados dentro ou fora dos estabelecimentos ou departamentos por ela mantido , pelos 
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livros e obras editadas e ainda pelos programas radiofônicos, quando se retirare da 
Associação ou delas demitidos. 
PARAGRAFO 30: Os associados não fazem jus a qualquer tipo de salário ou remune ação 
pelos serviços direta ou indiretamente prestados a Associação, nem tem com ela que (quer 
vínculo em.pregatício. 
PARAGRAFO 40: Os associados têm o dever de fiscalizar, eleger o Conselho Dirn tor e 
aprovar todas as contas da Associação, como também, os balanços de fins de exerc icio e 
as grades de programação. 
PARAGRAFO 5°: Os associados têm o direito de participar, votar e ser vc )tado, 
confeccionar, aprovar, alterar as disposições estatutárias em Assembléia Geral. 
PARAGRAFO 6°: Os associados não respondem, nem solidária nem subsidiarian lente, 
pelas obrigações sociais da Associação. 
PARÁGRAFO 7°: As contribuições dos associados serão regulados em Assembléia GE ral. 

CAPITULO III 
DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS ASSOCIADOS. 

ARTIGO 7°: Infringindo o presente Estatuto, os associados estarão sujeitos às penali ides: 
1- Advertência; 

2- Suspensão; 

3- Exclusão. 

PARAGRAFO 1°: A advertência será aplicada pelo presidente da Associação medi nte a 
provação da diretoria, em caráter reservado, para punir faltas leves. 
PARAGRAFO 2°: A suspensão será aplicada pelo presidente da Associação, após 
aprovação da diretoria, em recurso "ex-offício", para punir faltas graves. 
PARAGRAFO 3°: A exclusão será deliberada e aplicada pela Assembléia Geral, 
especialmente convocada para esse fim, após votação da maioria absoluta dos pre entes, 
para punir faltas gravíssimas. 
ARTIGO 8°: Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os sócios, quando lhes forem 
imputadas infrações contra o presente estatuto, cabendo-lhes, ainda, na hipót se de 
suspensão e exclusão, recurso sem efeito suspensivo, no prazo de 15(quinze) dias partir 
da notificação, para Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IV 
DA ESTRUTURA DA ASSOCIAÇÃO E DO ATIVO 

ARTIGO 9°: O patrimônio e o ativo da Associação serão constituídos: 
a) Pelas doações, auxílios e subvenções que venham ser feitos ou concedidos pe a 

união, estados e municípios e quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas, en idade 
pública ou particulares do País e do exterior. 

b) Pelos bens e direitos que forem dados por outras pessoas físicas, jurídicas, ent dades 
públicas ou que desejem colaborar com a Associados para atingir seus objetiv s; 

c) Pelos bens móveis e imóveis que venham a ser adquiridos, em doações, comp 
cessão, legados ou por qualquer outro modo; 

d) Pelas rendas e juros resultantes de propósitos bancários. 
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e) Pelas rendas resultantes de suas atividades em radiodifusão, de edições, direito; 

autorais e eventuais serviços de imprensa e pela prestação de serviços de produ Q 

pós-graduação, divulgação ou fornecimentos de bens e outras rendas eventuais; 

f) Pelos saldos de exercício anteriores transferidos para sua conta patrimonial; 

g) Pelas contribuições que vierem ser feitas por qualquer pessoa física ou jurídica. 

ARTIGO 100: Os bens de propriedade da Associação serão utilizados e apli 

exclusivamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alienadi 

gravados sem aprovação do Conselho Diretor. 

ARTIGO 11°: Em caso de extinção da Associação, todos os seus bens e direitos gra 
de inalienabilidade serão incorporados ao patrimônio de entidades congêneres indi 
pelo Presidente da Associação nos termos do artigo 36, que tem como finalidade precl 
amparo à juventude. 

CAPITULO V 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 120: A Associação possui seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 

b) Conselho Consultivo; 

c) Conselho Diretor; 

d) Conselho Comunitário; 

acios 

s ou 

aaos 
ados 

)ua o 

PARAGRAFO ÚNICO: Os membros do Conselho Diretor deverão ser brasileiros na :os ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e resi lentes 
na área da comunidade atendida; tais dirigentes não poderão ser participantes da ireção 
de outras permissionárias ou concessionárias de serviços de radiodifusão e do mes ]o tipo 
que o da Associação; e, não poderão estar no exercício de mandato eletivo qu lhes 
assegure imunidade parlamentar ou exercício de função da qual decorra foro especial 
ARTIGO 13°: A Assembléia Geral é o órgão deliberativo em tudo o que se refere à olítica 

de ação e de estrutura da Associação, na forma deste estatuto e tem as se uintes 
atribuições: 

a) Zelar pela boa administração da Associação, pela conservação e crescimento e seu 

patrimônio, bem como pelo fiel cumprimento deste Estatuto, bem como alterar 

mesmo; 

b) Deliberar sobre a aquisição, alienação e instituição de ônus reais sobre bens 
preenchidas em juízo as formalidades legais; 

c) Aprovar balanço e as contas da Associação anualmente; 

d) Aprovar e fiscalizar a execução dos planos orçamentários de cada exercício; 

e) Deliberar sobre normas e quadro de pessoal da Associação fiscalizando sua 

execução; 

ióveis, 
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f) Aprovar Regimento Interno da Associação; r~ 

g) Eleger e destituir seus administradores; 

h) Extinção da Associação. 

PARAGRAFO ÚNICO: Para as deliberações a que se referem os incisos "a", "g" e `h" é 

exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia Geral 

especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em pri eira 

convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou pelo menos de 1/3 (um terço nas 

convocações seguintes. 

ARTIGO 14°: Assembléia Geral da Associação é constituída: 

a) Pelo presidente da Associação, que também preside; 

b) Pelos demais membros do Conselho Diretor; 

c) Por todos os demais associados. 

ARTIGO 15°: O Conselho Consultivo é o órgão assessor do Conselho Diretor e te a um 

número ilimitado de membros que após examinado e aprovados pela Assembléia Geral 

serão mantidos em arquivo para eventuais convocações para os fins necessários. 
PARAGRAFO ÚNICO: O Conselho Consultivo reunir-se a quando convocadc pelo 

presidente da Associação. 

ARTIGO 16°: O Conselho Diretor, órgão executivo e administrativo da Associa yão é 

formado por 3 (três) membros que serão nomeados pela Assembléia Geral pa "a um 

mandato de 04 (quatro) anos, permitida a reeleição por mais um mandato. 

PARAGRAFO ÚNICO: Vagando-se algum cargo do Conselho Diretor que não o de 1 diretor 

Presidente o qual poderá ser ocupado pelo Diretor Administrativo e Financeiro, >erá o 

mesmo preenchido por escolha em Assembléia Geral para cumprir o restante do m~ indato 

que competiria ao substituído. 

ARTIGO 17°: O Conselho Diretor é composto pelos seguintes cargos: 

a) Diretor Presidente; 

b) Diretor Administrativo e Financeiro; 

c) Diretor de Operações. 

PARAGRAFO PRIMEIRO:. O Diretor Presidente do Conselho Diretor é também Pre: ,idente 

da Associação. 

PARAGRAFO SEGUNDO: Compete ao Conselho Diretor indicar a Assembléia GE ;ral os 

nomes de pessoas sugeridas para o preenchimento dos cargos de seus integrantes . 

ARTIGO 18°: O Conselho Diretor reunir-se à sempre que convocado pelo Diretor Pre: ridente 

e suas deliberações serão tomadas em reunião por maioria simples de votos. 

PARAGRAFO ÚNICO: Cabe ao Diretor Presidente, além de seu voto como integra nte do 

Conselho Diretor, proferir voto de desempate. 

ARTIGO 19°: Compete ao Conselho Diretor: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e bens da Associação; 

b) Apresentar anualmente a Assembléia Geral o balanço geral, o balanço patrimo ial, o 

relatório e as contas da Diretoria para necessária aprovação; 
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( 

c) Criar ou instalar serviços ou entidades para realização ou desenvolvimento da 
atividades da Associação. 

d) Elaborar os regimes internos dos departamentos da Associação e das entidad~s por 

ela criadas e mantidas; 

e) Autorizar contratos, ajustes ou convênios; 

f) Alienar ou constituir ônus sobre os bens da Associação, mediante autorização da 

Assembléia Geral. 

g) Decidir sobre a aquisição de bens móveis e imóveis. 

h) Autorizar a contratação de empréstimo e outras operações financeiras em que 

Associação tenha interesse. 

i) Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas pelos órgãos da Associação. 

ARTIGO 200: Ao Diretor Presidente compete: 

a) Representar a Associação em juízo ou extrajudicialmente; 

b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor. 

c) Supervisionar os trabalhos da Associação , zelando pelo cumprimento de suas 

finalidades; 

d) Assinar contratos, ajustes ou convênios do interesse da Associação. 

e) Praticar contratos, ajustes ou convênios do interesse da Associação . 

f) Atender as solicitações e determinações de órgãos públicos encarregados de 
	

ores 

ligados a atividade da Associação. 

g) Movimentar contas bancárias em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro. 

h) Nomear ou desligar os Dirigentes de departamentos, serviços entidades mant 

pela Associação, inclusive os integrantes do Conselho Comunitário. 

i) Convocar e presidir o Conselho Comunitário. 

ARTIGO 21°: Ao Diretor de Operações compete: 

a) Implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução do s rviço 

de radiodifusão comunitária, no que tange aos aspectos legais, técnicos e 

qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob a forma de a oio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo patrimônio conside ado 

no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 

b) Promover a integração da comunidade com o serviço prestado 
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c) Colaborar com o Diretor Administrativo e Financeiro as ações que lhe forem 

designadas. 

ARTIGO 22°: Ao Diretor Administrativo e Financeiro compete: 

a) Dirigir e supervisionar os serviços de escritório da Associação; 

b) Organizar as reuniões do Conselho Diretor; 

c) Efetuará as comunicações da Associação com seus organismos ou entidade ou 

com terceiros; 

d) Ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da associação; 

e) Gerir as atividades administrativas da Associação, assim como as relativas ao 

recursos humanos; 

f) Dirigir e supervisionar todos os serviços de tesouraria; 

g) Organizar e manter a escrituração do movimento econômico e financeiro da 

Associação; 

h) Elaborara minuta de projetos de orçamento anual para a apreciação do Cons lho 

Diretor antes da remessa à Assembléia Geral. 

i) Movimentar contas bancárias em conjunto com o Diretor Presidente; 

j) Ter sob suas guarda todos os livros e documentos da tesouraria; 

k) Supervisionar a aquisição de materiais de qualquer natureza. 

1) 	Zelar pelo patrimônio imobiliário da Associação. 

ARTIGO 23°: O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral com mandato i ual ao 

do Conselho Diretor é o órgão encarregado de acompanhar a programação da e issora, 

com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

ARTIGO 	24°: 	O 	Conselho 	Comunitário 	será 	constituído 	por, 	no 	mínimo 	5 (cinco) 

representantes 	de 	entidades 	da 	comunidade 	e 	deve 	morar 	na 	área 	atingid pela 

transmissão, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de mor dores, 

desde que legalmente instituídas, 

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão avaliadas pelo Conselho Diretor que definirão sua orga ização 

interna para efetivação dos seguintes membros: 

a) Um representante da comunidade associado a portadores de cuidados especi is; 

b) Um representante da comunidade associado ao seguimento de cunho religioso; 

c) Um representante da comunidade, associado à Comissão Municipal de Educa ão, 

Cultura e Esporte; 

d) Um representante da comunidade, indicado para clube de serviços; 

e) Um representante de classe, indicado pelo sindicato ou Associação da categori . 
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ARTIGO 25°: Compete ao Conselho Comunitário examinar, avaliar e ap )var a 

programação elaborada pelo setor encarregado da produção, assim como an alisar e 
aprovar a programação de outros centros de produção para veiculação, reu indo-se 

periodicamente a fim de elaborar relatório resumido da grade de programação, be n como 

sua avaliação. 

CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

ARTIGO 260: O exercício financeiro coincidirá com o ano civil. 

ARTIGO 27°: Até o dia 30 de novembro de cada ano o Conselho Diretor apres ntará à 

Assembléia Geral a proposta orçamentária do ano seguinte, na qual serão especific das as 

despesas de capital e de operação. 

PARAGRAFRO PRIMEIRO: A assembléia geral terá prazo de 30(trinta) dias para a rovar a 

proposta orçamentária, não podendo majorar despesas. 

PARAGRAFRO SEGUNDO: Aprovado o orçamento ou transcorrido o prazo fi ado no 

parágrafo anterior, sem decisão da Assembléia Geral, fica o Presidente da Ass ciação 

autorizado a executar o orçamento proposto. 

ARTIGO 28°: Os resultados do exercício serão lançados no fundo patrimonial em fundos 

especiais, de acordo com parecer da Assembléia Geral. 

ARTIGO 29°: A apresentação anual de contas será feita pelo Conselho Diretor até último 

dia de março do ano seguinte, e constará, no mínimo, os seguintes lançamentos: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Quadro Comparativo entre Receitas e Despesas realizadas e estimadas; 

d) Relatório das atividades do exercício. 

CAPÍTULO VII 

DA EXTINÇÃO 
ARTIGO 30°: No caso de ser verificada a impossibilidade ou inconveniência ie sua 

manutenção, a Associação será extinta por iniciativa do Conselho Diretor, pela Ass ~mbléia 

dos Associados e comunicado ao Ministério das Comunicações. 

PARAGRAFRO PRIMEIRO: Nesta hipótese, o patrimônio da Associação será, após 
	

ar o 

passivo, integralmente transferido a uma instituição congênere. 

PARAGRAFRO SEGUNDO: Tanto a extinção da Associação, quanto ao destino o seu 

patrimônio serão deliberados pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 31°: É vedado aos administradores conceder aval ou fiança em nos 

Associação fora dos casos de estrito interesse da entidade. 

ARTIGO 32°: Os bens da Associação somente poderão ser utilizados, na realiza( o de 

objetos previsto neste Estatuto. 

ARTIGO 33°: A Associação poderá fazer se representar em juízo ou fora por proci irado r, 

cujos poderes contarão do respectivo mandato. 
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ARTIGO 34°: A Associação não distribuirá lucros, bonificações ou vantag ns aos 
componentes dos seus órgãos estatutários. 

ARTIGO 35°: Os empregados da Associação serão contratados no regime da le islação 
(CLT). 

ARTIGO 36°: Para alterar o presente Estatuto, Inclusive a sua denominação socal, será 
necessário: 

a) Que haja deliberação por maioria absoluta da Assembléia Geral. 

b) Que não contrarie os fins da Associação. 

ARTIGO 38°: Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente da Associação 

ARTIGO 39°: Fica estabelecido o foro da comarca da cidade de Igarapé — Minas Gerais, 

para qualquer demanda judicial relativa a presente Associação, com exclusão de c ualquer 
outro foro. 

ARTIGO 40°: O presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro no Cartc rio Civil 
de Pessoas Jurídicas da comarca de Igarapé. 

Igarapé, 27 de agosto de 2016 

Diretor Presidente - Cibely Cândida de Rezende Falhares  

Diretor de Operações - Diogo Herces do Carmo Fab 

~ 

im' 

Cl 	

GRTÓP.IO ~~~ 
TAS DE IGARAPÉ 	 - Ar 	TJ I~. 

ccintrtdQ c achado contnrrac arnpinal a s a 

Dou F. Auxlllar - kalú Eern'ird 	nd Mnrais Farnandas 

Lista J hor: 05/ 0/2Ü 16 15:3 :47 
EneaL: R 4.W REC.: R$ 4S TF1.: R$1.38 	Total: R$5.83 

1/1 
Oficio de'litulos e Documentos e Civil das Pessoas 	"1" 	. 	"ç 
Jurídicas da Comarca de Igarapé/MG. 	 ..,., 
ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e cultura de Igarapé. 
Ata e Alteração de Estatuto Social — 2° Alteração. 
Lançado no Lv A-04, Fls 147/151, Sob o n° Av 08/Reg 105. 
Datado Registra 02/09/20 6. 
Oficial: 
Henrique Sájo de Conti 

da Silva '" 

TJL_G - Pelar 3udiciâric 
Cerra aderis Gercl cI 3ua i 

	

OrICIO TIT.DOC.E PE'SSOJ 3TSRIEI 	I i' ãE 

	

S1: ATG7ã2S5 Cera.5etPar~~c_:5130. 	I0 	1E.2058 

Qna tic1a 1 3? atoa Pvatinadcls : 18 

Er.o.1.159,47 

 

T3: Z55,8O Tata1:rS 22a,o7 
Ewlaulte a -ua1id_c1a de-sts se-1c no sitE 

httpa::.//aá1ca.t.jncJ.]'ua.1.r 

Diretor Administrativo e Financeiro - Áurea Conceição Mede 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.005861/2014

ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IGARAPÉ/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Diogo Herces do Carmo Fabrin 052.632.146-69 Vice-Presidente 03/12/2015
03/12/2018

Fabiana Amaro de Oliveira
Carvalho

080.894.256-58 Secretário 03/12/2015
03/12/2018

Cibely Cândida de Rezende
Palhares

006.971.016-30 Presidente 03/12/2015
03/12/2018

Áurea Conceição Medeiros da
Silva

103.669.446-14 Tesoureiro 03/12/2015
03/12/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0043139).
1.1) Data de postagem/SEI: 16.7.2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Petição 1365616).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, §§ 4º e 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma reeleição:
art. 16;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 23 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 3 (Ata de Reunião 1210419). (3.12.2015 - 3.12.2018)
Presidente: Cibely Cândida de Rezende Palhares;
Vice-Presidente: Diogo Herces do Carmo Fabrin;
Secretário(a): Fabiana Amaro de Oliveira Carvalho;
Tesoureiro(a): Áurea Conceição Medeiros da Silva.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 8, 10 e 11 (Requerimento 0043139).
5) CNPJ: fl. 14 (Requerimento 0043139).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1246701.
7) Declaração de conformidade: fl. 13 (Requerimento 0043139).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13/14 (Requerimento 0043139).

***PENDÊNCIAS:

- Os cargos previstos na Ata de eleição estão em desacordo com os previstos no estatuto. Além disso, o mandato à
época da Ata de eleição era de três anos, mas na reforma estatutária alterou-se para quatro anos.

***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada nova pesquisa de vínculo.
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- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 206/10/2016 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1413451)         SEI 53900.005861/2014-19 / pg. 75



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26504/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005861/2014-19.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, apresentou resposta à exigência,
por meio da Petição 1365616.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição de 3/12/2015

se refere ao provimento dos

cargos da diretoria para a

gestão 2015 a 2018.

 
Dito isso, os cargos eleitos

naquela Ata são: Presidente,

Vice-Presidente, Secretário e

Tesoureiro.

 
No entanto, na reforma

estatutária, o art. 17 prevê que

os cargos que irão compor a

diretoria são: Diretor

Presidente, Diretor

Administrativo e Financeiro e

Diretor de Operações. Além

disso, o novo período de

mandato da diretoria é de

quatro anos, conforme art. 16

do estatuto social.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora informe se irá:

 
1. manter a Diretoria atual até

o término do mandato, ou seja,

até 3/12/2018; ou
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2. realizar novas eleições.
 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

Caso haja eleição de diretoria,

a Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

Diretoria.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

Caso haja eleição de diretoria,

a Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

anos, bem como que são

maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
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endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 06/10/2016, às 13:33, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1413457 e o código CRC 93ACDDC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1413457
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 38971/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ
Rua João Rosa, nº 307 - Centro
​32.900-000 - Igarapé - MG
​CNPJ n° 02.402.839/0001-81

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.005861/2014-19.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 26504/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 14/10/2016, às 14:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1413493 e o código CRC B38C2D34.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38971/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005861/2014-19 - Nº SEI: 1413493
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42584/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
CIBELY CÂNDIDA DE REZENDE PALHARES
Representante Legal da ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ
Rua Manoel Franco do Amaral, nº 433 - Bairro Cidade Jardim
32.900-000 - Igarapé – MG
​CNPJ n° 02.402.839/0001-81
°
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 38971/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) endereço insuficiente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/11/2016, às 17:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1468411 e o código CRC 991A8641.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42584/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005861/2014-19 - Nº SEI: 1468411
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.005861/2014

ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IGARAPÉ/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Paloma Ulisses de Sá 041.034.566-04 Diretor
Administrativo

25/11/2016
25/11/2020

Diogo Herces do Carmo Fabrin 052.632.146-69 Diretor de
Operações

25/11/2016
25/11/2020

Cibely Cândida de Rezende
Palhares

006.971.016-30 Presidente 25/11/2016
25/11/2020

(31) 992330034
(31) 35342337

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0043139).
1.1) Data de postagem/SEI: 16/7/2014.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 14 (Petição 1365616).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 5º, ?a?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, § 5º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, §§ 4º e 5º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma reeleição:
art. 16 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 23 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 1570340. (25/11/2016 - 25/11/2020)
Presidente: Cibely Cândida de Rezende Palhares; (3/1/1976 - 006.971.016-30)
Diretor(a) de Operações: Diogo Herces do Carmo Fabrin; (12/6/1981 - 052.632.146-69)
Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Paloma Ulisses de Sá. (6/9/1979 - 041.034.566-04)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 8 e 10 (Ata 1210419) e Petição 1570341.
5) CNPJ: fl. 14 (Requerimento 0043139).
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1246701.
7) Declaração de conformidade: fl. 13 (Requerimento 0043139).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 13/14 (Requerimento 0043139).

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 3692/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.005861/2014-19.

 

 1.           Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ACCCI
- ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ ,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Igarapé, estado de Minas Gerais, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1727893 e o código CRC 0EDF1F5A.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1727893
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Igarapé
Município: Igarapé Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACCCI - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE CNPJ: 02.402.839/0001-81
Nome Fantasia: RÁDIO FM SUPER IGARAPÉ Bairro: CIDADE JARDIM

Logradouro: RUA MANOEL FRANCO DO AMARAL Número: 433
Telefone: (31) 35342632 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02402839000181 Pesquisar

Razão Social: ACCCI - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 32900000 Logradouro: RUA MANOEL FRANCO DO AMARAL

Número: 433 Complemento: Bairro: CIDADE JARDIM Estado: MG
Município: Igarapé Distrito: Igarapé SubDistrito:

Telefone: 31 35342632 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 32900000 Logradouro: Av. GOVERNADOR VALADARES

Número: 512 Complemento:
SALA 214 BAIRRO: 

CENTRO Bairro:
CIDADE 

JARDIM Estado: MG
Município: Igarapé Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

16/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537100007251998 Fistel: 50012419958

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

1230 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2002 19/07/2002
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

34034 ATOATO  SCMSCM  24/02/2003 05/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

445 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  13/08/2004 16/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

63068 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/01/2007 08: 16/01/2007

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ACCCI - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE 
IGARAPE - CNPJ/CPF(02.402.839/0001-81) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: IGARAPÉ/MG Canal: 200
Indicativo: ZYT428

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53900.005861/2014-19

Interessado(a):
ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ

 

Em atenção ao Memorando n°3692/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.045109/2015

Em trâmite;

Processo em fase de apuração de
possível irregularidade.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
11/04/2017, às 18:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1802875 e o código CRC 9CD8FCB8.

Minutas e Anexos
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.035, DE 26 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53650.000182/02, resolve:

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

1229 53710.000674/99 Centro Popular Cultural de São João da Ponte São João da Ponte/ MG

1230 53710.000725/98 ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Igarapé Igarapé/MG

1232 5 3 7 2 0 . 0 0 0 111 / 0 0 Associação de Radiodifusão Comunitária de Godofredo Viana - ARCOGOV Godofredo Viana/MA

1233 53700.001299/98 Associação Comunitária Educativa Rádio Tropical FM Angélica/MS

1234 53680.000557/98 Associação de Assistência ao Homem do Campo Caxias/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

.

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a TV CIDADE DE FORTALEZA LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
8 (oito), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Tianguá, Estado de Fortaleza, através do canal 25- (vinte e
cinco decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de
sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 4.399-6 10/07/02 97,92)

PORTARIA Nº 1.239, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.008404/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
35+E (trinta e cinco decalado para mais), na cidade de Cachoeira
Paulista, Estado de São Paulo, a executar os Serviços de Retrans-
missão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de
Birigui, Estado de São Paulo, através do canal 44E (quarenta e qua-
tro), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão re-
petidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.108-0 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.240, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53630.000242/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
5 (cinco), na cidade de Manaus, Estado do Amazonas, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Amajari, Estado de Roraima, através do canal 12- (doze
decalado para menos), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.113-7 16/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.244, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006506/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Alto Paraíso, Estado de Goiás,
através do canal 13- (treze decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.106-4 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.245, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004794/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Uruaçu, Estado de Goiás, através
do canal 16- (dezesseis decalado para menos), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.105-6 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.246, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006365/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Trindade, Estado de Goiás, através
do canal 40- (quarenta decalado para menos), utilizando estação ter-
rena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a
retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 6.104-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.247, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004923/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, através
do canal 27+ (vinte e sete decalado para mais), utilizando estação
terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.047-X 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.248, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006502/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13- (treze decalado
para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe, a executar os
Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade
de Posse, Estado de Goiás, através do canal 9- (nove decalado para me-

nos), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos
via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.045-3 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.249, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005557/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965 de
10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Sergipe,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Morrinhos, Estado de Goiás, através do canal 16
(dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão
repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.043-7 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.250, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005563/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Mineiros, Estado de Goiás, através
do canal 16 (dezesseis), utilizando estação terrena receptora de sinais
de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus
próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.048-8 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.251, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.005565/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, através do
canal 17- (dezessete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.046-1 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.252, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004795/99, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Formosa, Estado de Goiás, através
do canal 55+ (cinqüenta e cinco decalado para mais), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.044-5 15/07/02 95,23)

PORTARIA Nº 1.253, DE 11 DE JULHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.006501/00, resolve:

Autorizar, a de acordo com o artigo 18 do Decreto nº 3.965
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracajú, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Cavalcante, Estado de Goiás, atra-
vés do canal 7- (sete decalado para menos), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
( 5.042-9 15/07/02 95,23)
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE

CNPJ: 02.402.839/0001-81

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:40:28 do dia 11/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/06/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 de 2 11/05/2017 07:40
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.402.839/0001-81
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/03/1998

 
NOME EMPRESARIAL

ACCCI-ASSOCIACAO COMUN.COMUNICACAO E CULTURA DE IGARAPE
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO FM SUPER
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R JOAO ROSA
NÚMERO

307
COMPLEMENTO

SALA 201
 

CEP

32.900-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

IGARAPE
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABILIDADECERTA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(31) 3534-2632 / (31) 3534-2402
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/09/2002
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 11/05/2017 às 07:39:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10249/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.005861/2014-19.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé, estado de Minas
Gerais, por meio da Portaria nº 1230, publicada no DOU de 19/7/2002, e Decreto
Legislativo nº 445, publicado no DOU de 16/8/2004.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 16/8/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 16/7/2014, à fl. 1 (Requerimento 0043139),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cibely Cândida de Rezende Palhares;

Diretor(a) de Operações: Diogo Herces do Carmo Fabrin;

Diretor(a) Administrativo(a)-Financeiro(a): Paloma Ulisses
de Sá.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

fl. 1 (Requerimento
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1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Requerimento
0043139)

1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ata 1210419 e
Petições

1365616, 1570340
e 1570341

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  fls. 6 a 14 (Petição
1365616)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  Petição 1570340

4
Comprovantes de nacionalidade e

maioridade dos dirigentes X  
fls. 8 e 10 (Ata

1210419) e Petição
1570341

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

X  
fls. 13/14

(Requerimento
0043139)

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

se encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 13

(Requerimento
0043139)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
1869828

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 1869829

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 1802875

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1869830).

 
À consideração superior.
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.005861/2014-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Igarapé / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ,  para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 11/05/2017, às
07:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/05/2017, às
15:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/05/2017, às 17:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 23/05/2017, às 21:47,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869832 e o código CRC 3C54656D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1869832
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Processo n°: 53900.005861/2014-19

Entidade: Accci - Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de
Igarapé

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.005861/2014-19
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 10249/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 1869832), no qual a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Igarapé/MG, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/05/2017, às
16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1911102 e o código CRC 90AA6123.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.005861/2014-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Igarapé / MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1911102
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PORTARIA Nº 3051/2017/SEI-MCTIC

 

 

  O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000725/1998
e nº 53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé /
MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919874 e o código CRC EE9E8DB5.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1919874
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.005861/2014-19, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a autorização outorgada
à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Igarapé / MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1919913 e o código CRC 8823CF4B.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1919913
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.005861/2014-19

Entidade: Accci - Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de
Igarapé

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 3051/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 12:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1977487 e o código CRC 16C35E0F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1977487
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão
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9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959385 ATO PORTARIA Nº 5711 MN .rtf
585ec772c6faf4e3

a8cc9b712e94240f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939520 e o código CRC A80AAC66.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 1939520
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31110/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
CIBELY CÂNDIDA DE REZENDE PALHARES
Representante Legal da ACCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE IGARAPÉ
Rua Manoel Franco do Amaral, nº 433 - Bairro Cidade Jardim
32.900-000 - Igarapé – MG
​CNPJ n° 02.402.839/0001-81
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.005861/2014-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Accci - Associação Comunitária de Comunicação E
Cultura de Igarapé (accci - Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de
Igarapé), sediada em Igarapé – MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir
de 16/08/2014, conforme Portaria nº 3.051, de 07/06/2017, publicada no DOU de
28/06/2017. (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036735 e o código CRC 7FDFE152.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31110/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.005861/2014-19 - Nº SEI: 2036735
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EM nº 00906/2017 MCTIC 
  

Brasília, 14 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.005861/2014-19, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 
de agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARAPÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Igarapé/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.005861/2014-19
Referência: Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 40425/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/09/2017, às 10:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2259229 e o código CRC DE72033A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 2259229
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328035)         SEI 53900.005861/2014-19 / pg. 131



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4328035)         SEI 53900.005861/2014-19 / pg. 132



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.005861/2014-19.

Entidade: ACCCI - Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
Igarapé 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
09/07/2019, às 17:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4347409 e o código CRC 7152E402.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.005861/2014-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade ACCCI - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Igarapé, inscrita no CNPJ nº 02.402.839/0001-81,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de Agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10249/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3051, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 4347409
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EM nº 00801/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.005861/2014-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
ACCCI -  Associação  Comunitária  de  Comunicação e  Cultura  de  Igarapé,  inscrita  no  CNPJ nº 
02.402.839/0001-81, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de Agosto de 2014, o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária na localidade de Igarapé, estado de Minas Gerais, em conformidade com 
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10249/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 3051, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36307/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.005861/2014-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689015 e o código CRC F45EA106.

Referência: Processo nº 53900.005861/2014-19 SEI nº 4689015
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